
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2025  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA CRIXÁS, CNPJ n. 00.236.968/0001-11, atravé s do Départaménto dé 
Licitaço és é Agénté dé Contrataça o, désignada pélo Décréto 587/2025 dé 03 dé novémbro 
dé 2025, torna pú blico aos intéréssados, qúé éstara  réúnido no dia, hora é local discriminado 
nésté édital, a fim dé récébér, abrir é éxaminar propostas é docúméntaço és dé émprésas do 
préga o ém qúésta o, júlgado na forma do MENOR PREÇO POR ITEM, conformé Processo n. 
17477/2025, ésclarécéndo qúé a présénté licitaça o é conséqúénté contrataça o séra o 
régidas dé conformidadé com as régras éstipúladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei nº 
123/2006 demais exigências deste Edital. 
 

 
 
O Edital podéra  sér obtido gratúitaménté no sité da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, 
Estado dé Goia s, no éndéréço www.novacrixas.go.gov.br . Informaço és adicionais podéra o sér 
obtidas júnto ao Départaménto dé Licitaça o, foné (62) 3385-3180 / 3385-3888 / 3385-3354. 
O Départaménto na o sé résponsabilizara  pélos Editais é démais informaço és obtidos oú 
conhécidos dé forma oú ém local divérso do disposto acima. 
 

1. DO OBJETO 

O presente edital tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, destinado à execução de 
serviços de pavimentação, recomposição asfáltica, manutenção corretiva e preventiva da 
malha viária urbana e rural do Município de Nova Crixás – GO, conforme especificações 
técnicas, quantidades estimadas e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 
documentos integrantes deste processo. 

O fornecimento compreenderá: 

• Produção industrial do CBUQ em usina apropriada; 
• Entrega do material pronto para aplicação nas quantidades solicitadas; 
• Transporte do produto até os locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras; 
• Atendimento às normas DNIT, ABNT e requisitos técnicos estabelecidos no TR; 
• Garantia de qualidade, granulometria e resistência conforme tipo de CBUQ 

contratado (faixa A, B ou C). 

 

Pregão Presencial n. 060/2025 - SRP 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data da Abertura: 10/12/2025 às 08h00min 
Local: Aúdito rio da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s/GO, na Praça Tré s Podérés, Sétor 
Aéroporto, Nova Crixa s/GO. 



 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 
 
2.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preço e os 
documentos que a instruírem, será pública, dirigida pela Pregoeiro (agente de contratação), 
nomeado para tal mister pelo Decreto 587/2025 de 03 de novembro de 2025 e realizada de 
acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, pela lei nº 14.133/2021, lei complementar 
nº 123/2006, lei nº 11.488/2007 e demais legislações pertinentes, em local, data e horário 
já determinados. 
 
2.2. Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 
ou fato imprevisível. 

2.3. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Presencial na 
mesma data de abertura, e em face de decisão da Agente de Contratação, poderá ser 
determinada a continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s). 

 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Podéra o participar do présénté Préga o Préséncial, péssoas júrí dicas qúé satisfaçam as 
éxigé ncias éstabélécidas nésté édital é séús anéxos, ESTA LICITAÇÃO CONTEMPLA O 
TRATAMENTO DIFERENCIADO DESTINADO ÀS ME’S E EPP’S NOS TERMOS DO ARTIGO 
48, INCISO I E III DA LEI 123/06 E, BEM COMO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO NOS VALORES 
ACIMA NOS TERMOS DO ARTIGO 48, INCISO I DA LEI 123/2006. A participaça o na licitaça o 
importa total é irréstrita súbmissa o dos proponéntés a s condiço és désté Edital. 
 
3.2. Quando não houver um mínimo 03 (três) empresas competitivas enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou regionalmente 
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, os itens 
exclusivos estarão abertos à ampla concorrência, conforme art. 49, II, da LC 123/06.  
 
 
3.3. Cada émprésa apréséntar-sé-a  com apénas 01 (úm) répréséntanté légal, o qúal soménté 
podéra  répréséntar úma émprésa, dévidaménté múnido dé crédéncial é séra  o ú nico 
admitido a intérvir ém todas as fasés do procédiménto licitato rio, qúér por éscrito, qúér 
oralménté, réspondéndo assim, para todos os éféitos, por séú répréséntado. 
 
3.4. Nénhúma péssoa fí sica, ainda qúé crédénciada por procúraça o légal, podéra  répréséntar 
mais dé úma émprésa.  
 
3.5. Podéra o també m participar désté préga o:  
 
 
 
 
 



 

3.5.1. Para o caso dé émprésas ém récúpéraça o júdicial: Ela dévéra  éstar ciénté dé 
qúé, no moménto da assinatúra da ata dé régistro dé préços dévéra  apréséntar co pia 
do ato dé noméaça o do administrador júdicial oú sé o administrador for péssoa 
júrí dica, o nomé do profissional résponsa vél péla condúça o do procésso é, ainda, 
déclaraça o, rélato rio oú docúménto éqúivalénté do júí zo oú do administrador, dé qúé 
a licitanté ésta  cúmprindo o plano dé récúpéraça o júdicial;  

 
3.5.2. Para o caso dé émprésas ém récúpéraça o éxtrajúdicial: Ela dévéra  éstar ciénté 
dé qúé, no moménto da assinatúra da ata dé régistro dé préços dévéra  apréséntar 
comprovaça o docúméntal dé qúé ésta  cúmprindo as obrigaço és do plano dé 
récúpéraça o éxtrajúdicial.  

 
3.6. Estara o impédidos dé participar da présénté licitaça o:  
 

3.6.1. As émprésas déclaradas inido néas por qúalqúér o rga o pú blico fédéral, éstadúal 
oú múnicipal é na o réabilitadas;  
 
3.6.2. Os intéréssados súspénsos do diréito dé licitar é impédidas dé contratar com 
ésta Administraça o nos térmos do artigo 156, da léi 14.133/2021.  
 
3.6.3. Sérvidor oú dirigénté dé o rga o oú éntidadé contratanté oú résponsa vél péla 
licitaça o;  
 
3.6.4. Emprésa ém éstado dé falé ncia é concordata.  
 
3.6.5. Conso rcios.  
 
3.6.6. Todos os impédidos dé licitar é contratar nos térmos do art. 156, §4º, da Léi 
14.133/2021. 

 
4. CREDENCIAMENTO e DECLARAÇÕES 

 
4.1. No dia, hora e local previstos na capa deste edital, o Agente de Contratação e equipe de 
apoio récébérão os énvélopés “nº 01” Proposta dé Préços é “nº 02” Docúméntos dé 
Habilitação, os quais deverão ser apresentados fechados de forma indevassável e rubricados 
no fecho, contendo os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 1 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇO ES 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRIXÁS” 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2025 - SRP 

DATA DE ABERTURA: __/__/2025 
HORÁRIO: xxhxxmin 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ Nº .......................................... 

 



 

 

ENVELOPE Nº 2 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇO ES 

“PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRIXÁS” 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2025 - SRP 

DATA DE ABERTURA: __/__/2025 
HORÁRIO: xxhxxmin 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ Nº .......................................... 

 

4.2. Os énvélopés éxigidos no súbitém 4.1, dévéra o sér éntrégúés, no éndéréço citado, a 
Agénté dé Contrataça o oú aos mémbros da Eqúipé dé Apoio. O Départaménto dé Licitaço és 
da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s na o sé résponsabiliza por énvélopés/docúméntos 
éntrégúés ém oútros sétorés da Administraça o Pú blica.  
 

4.3. Os documentos relativos à proposta (Envelope nº01) e à habilitação (Envelope nº 02) 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia. 

4.3.1. Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios sugerimos que a(s) licitante(s) que 
pretender(em) autenticação de documentos via Departamento de Licitações, o faça a 
partir do 2º dia antes da data de abertura da licitação, no Departamento de Licitações, 
nos horários e local previstos no item 17.16 deste edital; 

4.3.2. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá 
ser verificada via consulta no site correspondente, pela Agente de Contratação ou sua 
equipe de apoio, serão aceitas cópias simples e para os demais documentos 
apresentados em processo de cópia simples, caso o agente de contratação tenha 
dúvidas quanto a autenticidade, poderá realizar diligência para sanear dúvidas. 

 
4.4. Em circúnsta ncias éxcépcionais, o o rga o licitanté podéra  solicitar a prorrogaça o do 
prazo dé validadé das propostas, na o séndo admitida a introdúça o dé qúaisqúér 
modificaço és nas mésmas. 
 

4.5. A partir do momento em que Agente de Contratação proceder à abertura do primeiro 
envelope, não mais serão aceitos novos licitantes. 

4.6. Récébidos os énvélopés “nº 01” - Proposta de Preços, é “nº 02” - Documentos de 
Habilitação, o Agénté dé Contrataça o procédéra  a abértúra dos énvélopés conténdo a 
Proposta dé Préços, cújos docúméntos séra o lidos, conféridos é rúbricados pélo Agénté dé 
Contrataça o é pélos participantés qúé o déséjarém. 
 
4.7. No dia, hora rio é local désignado para a abértúra da séssa o pú blica désté Préga o, o 
répréséntanté légal da licitanté dévéra  apréséntar-sé para crédénciaménto júnto a  Agénté dé 
Contrataça o, dévidaménté múnido do Termo de Credenciamento (Anexo III) qúé o habilité 
a participar désté procédiménto licitato rio, réspondéndo por súa répréséntada, dévéndo, 



 

ainda, no ato dé éntréga dos docúméntos dé crédénciaménto, idéntificar-sé éxibindo, Cé dúla 
dé Idéntidadé oú oútro docúménto oficial dé idéntificaça o com fotografia. Séndo 
récoménda vél súa présénça com 15 (qúinzé) minútos dé antécédé ncia ém rélaça o ao hora rio 
prévisto para a súa abértúra. 
 
4.8. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, 
mediante estatuto/contrato social e/ou instrumento público ou particular de procuração, 
com poderes específicos para tal mister. 

4.9. O credenciamento será efetuado por meio dos seguintes documentos: 
 

a) Termo de Credenciamento (Anexo III); 
 
b) Estatuto/contrato social ou outro documento que o substitua; 
 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
d) Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia dos sócios; 
 
e) Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com 
fotografia do Representante Legal identificado no Termo de Credenciamento; 
 
f) Instrumento público de procuração e/ou Instrumento de mandato particular, 
assinada pélo so cio, propriéta rio, dirigénté oú assémélhado da émprésa licitanté qúé 
comprovém podérés, para qúé a péssoa crédénciada possa maniféstar-sé ém séú nomé 
ém qúalqúér fasé désté Préga o, com firma reconhecida em cartório. Nésté ato, séra  
éxaminado por méio do contrato/éstatúto social oú procúraça o, sé o oútorganté tém 
podérés para fazé -lo; 
 

e.1.) O docúménto dévéra  dar plénos podérés ao crédénciado para formúlar ofertas 
e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, 
renunciar ao direito de interposição de recursos, énfim, para praticar ém nomé 
da licitante todos os atos pértinéntés a ésté Pregão. 

 
g) Declaração dé comprovaça o, éxigida soménté para microempresas e empresas 
de pequeno porte, dé énqúadraménto ém úm dos dois régimés, caso préténda 
bénéficiar-sé, na forma do disposto na Léi Compléméntpar nº 123 dé 14/12/2006, 
conformé modélo constanté no ANEXO VI désté édital. 

 
g.1). CERTIDÃO OU DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 
comprovando a condiça o dé microémprésa oú émprésa dé péqúéno porté, com 
data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos dé 
antécédé ncia da data prévista para apréséntaça o das propostas, ségúndo 
disposiça o do art. 8º da Instrúça o Normativa do Départaménto Nacional dé 
Régistro do Comé rcio. DNRC nº 103 dé 30/04/2007. 
 



 

h) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
péla Controladoria-Géral da Unia o 
(https://www.portaltransparéncia.gov.br/sancoés/céis);  

 
i) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido péla Controladoria-

Géral da Unia o (https://www.portaltransparéncia.gov.br/sancoés/cnép). 
 
4.10. O crédénciaménto na forma disciplinada nésté itém é a(s) déclaraça o (o és) a qúé sé 
référé(m) o(s) itém(ns) antérior(és)dévéra o sér éntrégúés fora do(s) énvélopé(s), antés da 
séssa o. 
 
4.11. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos deste(s) item(s) terão poderes 
para formular verbalmente, na sessão, lances de preços, manifestarem após a declaração do 
vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Agente de 
Contratação assinar a ata onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 

5.11.1. A Licitanté qúé sé rétirar antés do té rmino da séssa o déixando dé assinar a ata, 
considérar-sé-a  qúé ésta rénúncioú ao diréito dé oférécér lancés é récorrér dos atos do 
Agénté dé Contrataça o. 
 

4.12. Os proponéntés apo s o crédénciaménto dévéra o apréséntar Déclaraça o dé 
Cúmpriménto aos Réqúisitos dé Habilitaça o nos térmos do modélo contido do ANEXO V, 
désté édital a qúal, por intérmé dio dé séú répréséntanté légal, DECLARA qúé a émprésa 
aténdé todos os réqúisitos dé habilitaça o é qúé súa proposta ésta  ém conformidadé com as 
éxigé ncias désté instrúménto convocato rio (séparadaménté dos énvélopés “PROPOSTA” é 
“HABILITAÇA O”).  
 
4.13. As Microémprésas é Emprésas dé Péqúéno Porté, qúé optar pélo éxércí cio da 
préféré ncia prévista na Léi Compléméntar nº 123/06, dévéra o apréséntar déclaraça o dé 
énqúadraménto dé acordo com o modélo éstabélécido no ANEXO VI - Déclaraça o 
Enqúadraménto Microémprésa oú Emprésa dé Péqúéno Porté (séparadaménté dos 
énvélopés “PROPOSTA” é “HABILITAÇA O”). 

 
4.14. A na o apréséntaça o do docúménto dé crédénciaménto oú da déclaraça o dé 
cúmpriménto aos réqúisitos dé habilitaça o na o séra  motivo para a désclassificaça o oú 
inabilitaça o do licitanté. Nésté caso, o répréséntanté ficara  apénas impédido dé dar lancés, 
sé maniféstar é réspondér pélo licitanté dúranté os trabalhos.  
 
4.15. No caso dé aúsé ncia do crédénciado as déclaraço és contidas nos súbiténs 4.12. é 4.13., 
dévéra o sér apréséntadas júntaménté com os docúméntos dé habilitaça o (Envélopé nº 02).  
 
4.16. Encérrada a fasé dé crédénciaménto pélo Agénté dé Contrataça o , na o séra o admitidos 
crédénciaméntos dé événtúais licitantés rétardata rios. 
 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

5. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
5.1. As Microémprésas - ME é Emprésas dé Péqúéno Porté - EPP, bénéficiadas pélo régimé 
diférénciado é favorécido prévisto na Léi Compléméntar nº. 123/06 dévéra o éntrégar, até  a  
hora ma xima éstabélécida no préa mbúlo désté édital a Déclaraça o dé Enqúadraménto como 
Microémprésa oú Emprésa dé Péqúéno Porté conformé modélo éstabélécido no ANEXO VI 
désté Edital, comprovada por úm dos ségúintés docúméntos:  
 
5.1.1. Cértida o éxpédida péla Júnta Comércial, caso éxérçam atividadé comércial;  
 
5.1.2. Docúménto éxpédido pélo Régistro Civil das Péssoas Júrí dicas caso atúém ém oútra 
a réa qúé na o a comércial;  
 
5.1.3. Comprovaça o dé inscriça o no Régimé Espécial Unificado dé Arrécadaça o dé Tribútos 
é Contribúiço és – Simplés Nacional.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - E  facúltado ao Agénté dé Constrataça o na falta dé apréséntaça o désta 
comprovaça o dé ME oú EPP, vérificar júnto ao sité da Récéita Fédéral oú da Júnta Comércial 
o énqúadraménto da licitanté, caso na o séja comprovado, podéra  ainda participar do cértamé 
sém os bénéfí cios concédidos péla LC 123/06, altérada péla LC 147/2014.  
 
5.2. A licitanté qúé éntrégar oú apréséntar docúméntaça o falsa éxigida para o cértamé, 
préstar informaça o falsa oú pértúrbar a réalizaça o do procédiménto licitato rio podéra  sér 
déclarada inido néa para licitar é contratar com a Administraça o Pú blica.  
 
5.3. Para éféitos désta licitaça o, considéram-sé Microémprésa é Emprésas dé Péqúéno Porté, 
réspéctivaménté, as émprésas qúé sé énqúadram nas définiço és dos incisos I é II do art. 3º 
da Léi Compléméntar nº. 123/06.  
 
5.4. Na o sé inclúi no régimé diférénciado é favorécido, para nénhúm éféito légal, a péssoa 
júrí dica inclúí da nas védaço és éstabélécidas no § 4º do art. 3º da Léi Compléméntar nº. 
123/06. 
 
6. DA “PROPOSTA DE PREÇOS” (Envelope nº 01) 
 
6.1. A “Proposta dé Préços” deverá ser apresentada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua 
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e 
assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal, podendo as demais serem 
apenas rubricadas, contendo: 
 

6.1.1. Nomé é/oú raza o social, éndéréço compléto, téléfoné é éndéréço élétro nico (é-
mail), ésté ú ltimo sé hoúvér, para contato, é nú méro do Cadastro Nacional dé Péssoa 
Júrí dica. CNPJ, no Ministé rio da Fazénda; 
 



 

6.1.2. Nomé é nú méro do Banco, Agé ncia, Localidadé é Conta Corrénté ém qúé dévéra  
sér éfétivado o cré dito, caso lhé séja adjúdicado o objéto; 
 
6.1.3. A proposta dévéra  contér o préço do objéto nos térmos constantés désté édital 
conformé Térmo dé Référé ncia (ANEXO I), éxprésso ém moéda corrénté nacional, 
admitindo-sé apo s a ví rgúla soménté 02 (dúas) casas décimais, discriminado para o(s) 
objéto(s) ém algarismo ara bico (unitário e total do ITEMpor éxténso o valor TOTAL, 
conténdo a éspécificaça o détalhada do objéto, MARCA (sé for o caso) é démais 
éléméntos pértinéntés, ja  inclúsos no préço os valorés dos impostos, taxas, transporté, 
carga é déscarga, éncargos sociais é trabalhistas, é oútras déspésas, sé hoúvér, para o 
fiél aténdiménto do objéto. Cústos omitidos séra o considérados como inclúsos na 
proposta, na o séndo acéitos pléitos dé acré scimos, a éssé oú qúalqúér oútro tí túlo. A 
proposta dévéra  contér todos os séús éléméntos constitútivos, para qúé séja vérificada 
a compatibilidadé com as éspécificaço és do ANEXO I. 
 
6.1.4. No cadastraménto da proposta inicial, o licitanté déclarara  també m, dé manéira 
éxpréssa, ém docúménto pro prio, qúé: 
6.1.4.1. Esta  ciénté é concorda com as condiço és contidas no édital é séús anéxos, bém 
como dé qúé a proposta apréséntada comprééndé a intégralidadé dos cústos para 
aténdiménto dos diréitos trabalhistas asségúrados na Constitúiça o Fédéral, nas léis 
trabalhistas, nas normas infralégais, nas convénço és colétivas dé trabalho é nos térmos 
dé ajústaménto dé condúta vigéntés na data dé súa éntréga ém définitivo é qúé cúmpré 
plénaménté os réqúisitos dé habilitaça o définidos no instrúménto convocato rio; 
6.1.4.2. Na o émpréga ménor dé 18 anos ém trabalho notúrno, périgoso oú insalúbré é 
na o émpréga ménor dé 16 anos, salvo ménor, a partir dé 14 anos, na condiça o dé 
apréndiz, nos térmos do artigo 7°, XXXIII, da Constitúiça o. 
6.1.4.3. Na o possúi émprégados éxécútando trabalho dégradanté oú forçado, 
obsérvando o disposto nos incisos III é IV do art. 1º é no inciso III do art. 5º da 
Constitúiça o Fédéral. 
6.1.4.4. Cúmpré as éxigé ncias dé résérva dé cargos para péssoa com déficié ncia é para 
réabilitado da Prévidé ncia Social, prévistas ém léi é ém oútras normas éspécí ficas. 
 

6.2. As propostas qúé aténdérém aos réqúisitos do édital é dos anéxos séra o vérificadas 
qúanto a érros, os qúais podéra o sér corrigidos pélo Agénté dé Contrataça o da ségúinté 
forma: 

 
6.2.1. Discrépa ncia éntré valor total grafado ém algarismos é por éxténso: prévalécéra  
o valor por éxténso; 
 
6.2.2. Erro dé múltiplicaça o do préço únita rio péla qúantidadé corréspondénté: séra  
rétificado, manténdo-sé o préço únita rio é a qúantidadé é corrigindo-sé o total;  
 
6.2.3. Erro dé adiça o: séra  rétificado, considérando-sé as parcélas corrétas é 
rétificando-sé a soma; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

6.2.4. Para a corréça o dé possí véis érros, o valor total da proposta séra  ajústado pélo 
Agénté dé Contrataça o ém conformidadé com os procédiméntos déscritos no itém 
acima. O valor résúltanté constitúira  o total ofértado.  

 
6.3. A CARTA PROPOSTA DA LICITANTE, assinada por dirétor, so cio oú répréséntanté légal 
da émprésa licitanté com podérés para tal invéstidúra, dévéra  contér informaço és é 
déclaraço és conformé modélo ANEXO V, désté édital. 
 

6.3.1. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 
a contar de sua apresentação; 

 
6.3.2. Caso o prazo de que trata o item 6.3.1 não esteja expressamente indicado na 
proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
6.4. Caso seja constatado em momento posterior ou na entrega do objeto ofertado pela 
licitante não atende às especificações e condições constantes do Termo de Referência, a 
empresa licitante ficará sujeita às penalidades previstas no neste edital. 
 
6.5. A omissa o dé qúalqúér déspésa nécéssa ria a  pérféita éxécúça o do objéto désta Licitaça o 
séra  intérprétada como na o éxisténté oú inclúsa nos préços, na o podéndo o licitanté pléitéar 
acré scimo apo s a abértúra das propostas. 
 
6.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e 
aceitação de todas as condições da presente licitação.  
 
6.7. Cada licitante só poderá apresentar 01 (uma) proposta escrita. Verificado que qualquer 
licitante, por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma 
proposta, todas serão excluídas, sujeitando-se, os licitantes eliminados, às sanções cabíveis.  
 

6.8. Cabe aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o objeto ofertado 
obedecendo às especificações e condições mínimas constantes do Termo de 
Referência (ANEXO I), bem como demais informações necessárias ao perfeito 
entendimento do conteúdo da proposta. 

 
6.9. Apo s a finalizaça o da fasé dé lancés, na o cabéra  désisté ncia da proposta, salvo por motivo 
jústo décorrénté dé fato súpérvéniénté é acéito pélo Agénté dé Contrataça o. 
 
6.10. Os licitantés arcara o intégralménté com todos os cústos décorréntés da élaboraça o é 
apréséntaça o dé súas propostas, indépéndénté do résúltado do procédiménto licitato rio. 
 
6.11. Em nénhúma hipo tésé podéra  sér altérado o contéú do da proposta apréséntada, séja 
com rélaça o a prazo é éspécificaço és do prodúto ofértado oú qúalqúér condiça o qúé importé 
modificaça o dos séús térmos originais, réssalvadas apénas aqúélas altéraço és déstinadas a 
sanar évidéntés érros formais.  
 



 

6.12. O não atendimento do item 6 e seus subitens acarretará a desclassificação da proposta 
ofertada pela licitante. 
 
6.13. A proposta juntamente com o credenciamento deverá preferencialmente ser 
editada em meio magnético através de utilização de planilhas eletrônicas Excel, 
disponibilizadas juntamente com o edital, gravada em CD-ROM, ou pen drive, 
devidamente identificados com o nome do Proponente e o número do certame. 
 
6.14 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as 
cláusulas deste edital, e da Lei Federal nº 14.133/202, e a Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/14, no que couber e demais 
normas suplementares aplicáveis. 
 
8.1. Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06, na redação dada 
pela Lei Complementar 147/14.  
 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
7.1. No júlgaménto das propostas considérar-sé-a  véncédora aqúéla qúé, téndo sido acéita, 
éstivér dé acordo com os térmos désté Edital é séús Anéxos é ofértar MENOR PREÇO POR 
ITEM para contrataça o do objéto nas condiço és prévistas no Termo de Referência (ANEXO 
I). 
 
7.2. Séra o sélécionados pélo Agénté dé Contrataça o é súa éqúipé dé apoio a  proposta dé 
MENOR PREÇO POR ITEM.. 
 
7.3. Em caso dé émpaté éntré dúas oú mais propostas, sé obsérvado o qúé dispo é o art. 60 
da léi 14.133/2021, mantivér-sé o émpaté, o mésmo séra  décidido por sortéio réalizado pélo 
Agénté dé Contrataça o, nos térmos da léi 14.133/2021 é démais législaço és aplicavéis. 
 
7.4. Aos licitantés classificados séra  dada oportúnidadé para nova dispúta, por méio dé 
lancés vérbais é súcéssivos, dé valorés distintos é décréscéntés, iniciando-sé pélo ú ltimo 
classificado é prosségúindo-sé com os démais licitantés ém ordém décréscénté dé 
classificaça o. 
 
7.5. Os lancés vérbais déstinam-sé a cobrir o lancé do priméiro classificado, oú séja, dévéra o 
sér obrigatoriaménté, inférior a ésté, na o séndo acéitos lancés para igúalar valorés. 
 
7.6. A désisté ncia do licitanté ém apréséntar lancé vérbal, qúando convocado pélo Agénté dé 
Contrataça o, implicara  na éxclúsa o da étapa dé lancés vérbais é na manúténça o do ú ltimo 
préço por aqúélé apréséntado, para éféito dé ordénaça o das propostas. 
 
7.7. Caso os licitantés classificados na o mais réalizém lancés vérbais, a étapa compétitiva 
séra  éncérrada é o Agénté dé Contrataça o podéra  négociar com o aútor da mélhor oférta com 
vistas a diminúir o préço oférécido. 



 

 
7.8. Apo s a fasé dé négociaça o, o Agénté dé Contrataça o ordénara  as propostas ofértadas 
éxclúsivaménté pélo crité rio dé MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

7.8.1. Caso a melhor proposta, superada a fase de negociação, não tiver sido 
apresentada por pequena empresa, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

7.8.1.1. O Agende de Contratação verificará se há licitante na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e se esta se encontra em situação 
de empate com a Empresa de Grande Porte que ofertou o MENOR PREÇO POR 
ITEM. Em caso positivo, assegurará como critério de desempate, a preferência 
de contratação da Pequena Empresa, conforme as prerrogativas estabelecidas 
no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 e art. 5º da Lei Complementar 
Municipal 46/2020. 

 
7.8.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas apresentadas pelas 
micro e pequenas empresas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 
à melhor proposta classificada nos termos do item 7.7; 

 
7.8.2.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro e 
pequenas empresas que se encontram na situação descrita no item 7.8.2, 
manter-se-á a ordem de sorteio realizada no item 7.3, para identificar àquela 
que primeiro poderá apresentar a oferta; 
 
7.8.2.2. Na hipótese de empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
será procedido o seguinte: 
 

7.8.2.2.1. A pequena empresa melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
7.8.2.3. Não ocorrendo a contratação na forma do item anterior serão convocadas 
as remanescentes que se enquadrem como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte na ordem classificatória, para o exercício dos direitos trazidos 
pela Lei Complementar nº 123/06. 

 
7.9. Na o podéra  havér désisté ncia dos lancés ofértados, sújéitando-sé o proponénté qúé 
déscúmprir súa proposta a s pénalidadés constantés désté Edital. 
 

7.9.1. Após a fase de negociação, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade 
da oferta de menor valor, decidindo motivadamente a respeito; 
 
7.9.2. O critério de aceitabilidade dos preços propostos pelas licitantes será o de 
compatibilidade com o praticado pelo mercado, coerentes com a contratação do 
OBJETO ora licitado; 

 



 

7.9.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 
7.10. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 
licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão.  
 

7.10.1. A LICITANTE devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 deverá 
apresentar os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que existam 
pendências. 
 

7.10.1.1. Será concedido à LICITANTE vencedora, enquadrada no caput deste 
item quando encerrada a fase de classificação das propostas, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, para a regularização das pendências, prorrogáveis uma 
única vez, por igual período a critério do Agente de Contratação e, desde que 
solicitado, por escrito, pela LICITANTE; 
 
7.10.1.2. A não regularização das pendências, no prazo previsto no item 
anterior, implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
penalidades impostas pelo edital e Lei nº 14.133/2021, da contratação pela 
ordem de classificação das propostas e da revogação da licitação.  

 
7.11. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades irrelevantes e sanáveis nas 
propostas e/ou nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na Sessão Pública de 
Processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição 
e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações e certificada pelo Agente de Contratação.  
 
7.12. Constatado o pléno aténdiménto dos réqúisitos dé habilitaça o prévistos nésté Edital é 
séús Anéxos, séra  déclarada pélo Agénté dé Contrataça o a véncédora do cértamé, séndo-lhé 
adjúdicado o objéto. 

 
7.12.1. A proposta ajustada deverá ser entregue o Agente de Contratação no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da sessão de lances 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no item DAS PENALIDADES E 
DAS SANÇÕES do Edital. 

 
7.13. Sé a proposta na o for acéita vél, sé o proponénté na o aténdér as éxigé ncias habilitato rias 
oú sé na o for possí vél assinar a ata dé régistro é/oú oútro docúménto éqúivalénté com o 
licitanté véncédor, o Agénté dé Contrataça o éxaminara  as ofértas súbséqúéntés é a 
qúalificaça o dos licitantés, na ordém dé classificaça o, até  apúrar a mélhor proposta va lida. 
 
7.14. Na sitúaça o prévista no itém acima, o Agénté dé Contrataça o podéra  négociar 
dirétaménté com a proponénté com o objétivo dé obtér mélhor préço. 
 



 

7.15. Séra o désclassificadas as propostas qúé apréséntarém préços éxcéssivos oú 
maniféstaménté inéxéqúí véis, considérados incompatí véis ém rélaça o aos praticados no 
mércado, conformé o disposto no art. 59, III, da Léi nº 14.133/2021. 
 

7.15.1. Na o séra  considérada qúalqúér oférta dé vantagém na o prévista no édital, ném 
préço oú vantagém baséada nas ofértas dos démais licitantés. 

 
7.16. Da réúnia o lavrar-sé-a  ata circúnstanciada, na qúal séra o régistradas as ocorré ncias 
rélévantés é qúé, ao final, dévéra  sér assinada pélo Agénté dé Contrataça o, é pélo(s) 
répréséntanté(s) da(s) licitanté(s) présénté(s). 
 
7.17. Na o séra o motivos dé désclassificaça o simplés omisso és qúé séjam irrélévantés para o 
énténdiménto da proposta, qúé na o vénham caúsar préjúí zo para a Administraça o é ném 
firam os diréitos dos démais licitantés. 
 
7.18. O resultado desta Licitação será publicado oficialmente, para intimação e 
conhecimento dos interessados. 
 
8. DA HABILITAÇÃO (Envelope n º02) 
 
8.1. Para éféitos dé habilitaça o, todos os licitantés qúé ofértarém maior désconto, inclúsivé 
as microémprésas é émprésas dé péqúéno porté, dévéra o apréséntar déntro do énvélopé nº 
02 – habilitaça o os ségúintés docúméntos: 
 

8.1.1. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Régistro comércial ém vigor (ú ltima altéraça o), no caso dé émprésa individúal;  

b) – Ato constitútivo é altéraço és súbséqú éntés, oú contrato consolidado ém vigor (ú ltima 
altéraça o), dévidaménté régistrados, ém sé tratando dé sociédadé comércial, é, no caso dé 
sociédadé por aço és, acompanhado dé docúméntos dé éléiça o dé séús administradorés; oú;  

c) – Inscriça o no Régistro Civil dé Péssoas Júrí dicas do ato constitútivo, no caso dé sociédadés 
civis, acompanhada dos només é éndéréços dos dirétorés ém éxércí cio; oú  

d) – Décréto dé aútorizaça o ém sé tratando dé émprésa oú sociédadé éstrangéira ém 
fúncionaménto no paí s, é ato dé régistro oú aútorizaça o para fúncionaménto éxpédido pélo 
o rga o compéténté, qúando a atividadé assim o éxigir;  

e) – O micro émprééndédor individúal dévéra  comprovar súa condiça o médianté 
apréséntaça o do régistro (réqúériménto) dé émprésa individúal é també m péla 
apréséntaça o do Cértificado da Condiça o dé Micro émprééndédor Individúal, qúé podéra  sér 
obtido no éndéréço (http://www.portaldoémprééndédor.gov.br); (Emissa o dé Cértificado 
MEI–CCMEI). 

8.1.1.1. Os docúméntos rélacionados nas alí néas “a/b/c” do súbitém 9.3.1 na o précisara o 
constar do Envélopé “Docúméntos dé Habilitaça o", sé tivérém sido apréséntados para o 
crédénciaménto nésté Préga o.   

 



 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Rédaça o dada péla Léi nº 12.440 dé 
2011):  

 

a) - Prova dé inscriça o no Cadastro Nacional dé Péssoa Júrí dica do Ministé rio da Fazénda 
(CNPJ);  

b) -Prova dé Régúlaridadé fiscal péranté a Fazénda Nacional médianté a apréséntaça o da 
Cértida o Négativa dé Dé bitos – CND éxpédida conjúntaménté péla Sécrétaria da Récéita 
Fédéral do Brasil – RFB é péla Procúradoria-Géral da Fazénda Nacional – PGFN, référénté 
a todos os cré ditos tribúta rios fédérais é a  Dí vida Ativa da Unia o (DAU) por élas 
administrados, inclúsivé a s contribúiço és sociais; - Prova dé régúlaridadé para com a 
Fazénda do Estado sédé do Licitanté, atravé s dé Cértida o Négativa dé Dé bitos Tribúta rios 
da Dí vida Ativa do éstado;  

c) - Prova dé régúlaridadé com a Fazénda Múnicipal do domicí lio oú sédé da licitanté;  

d) - Prova dé régúlaridadé péranté o Fúndo dé Garantia por Témpo dé Sérviço (FGTS) 
médianté a apréséntaça o do Cértificado dé Régúlaridadé Fiscal (CRF), démonstrando 
sitúaça o régúlar no cúmpriménto dos éncargos sociais institúí dos por léi;  

e) – Prova dé Régúlaridadé Trabalhista médianté a apréséntaça o da Cértida o Négativa dé 
Dé bitos Trabalhistas - CNDT (obrigaça o imposta por força da édiça o da Léi nº 
12.440/2011).   

 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TECNICA (art. 67, da Léi nº 14.133/2021):  

a) - No mí nimo úm Atéstado dé capacidadé té cnica, émitido por péssoa júrí dica dé diréito 
pú blico oú privado ém nomé da émprésa, qúé comprové a aptida o dé désémpénho da 
licitanté ém fornécér objéto compatí vél oú sémélhanté ao licitado ém caractérí sticas é 
qúantidadé, acompanhado da réspéctiva comprovaça o fiscal rélacionada ao apréséntado.   

 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA (art. 69, da Léi nº 14.133/2021):  

 

a) - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

a1) - tratando-sé dé émprésas ém récúpéraça o júdicial oú éxtra-júdicial as mésmas dévéra o, 
como condiça o para assinatúra da ata dé régistro dé préços apréséntar démonstrativo qúé 
éncontram-sé régúlarés qúé ésta o cúmprindo o cronograma éstabélécido conformé súbiténs 
3.5.1. é 3.5.2. désté édital. 

8.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

8.1.5.1. Alé m das comprovaço és acima dévéra o també m constar do énvélopé docúméntos a 
ségúinté déclaraça o:  

a) – Déclaraça o dé na o impédiménto dé participar dé licitaça o oú dé contratar com a 
administraça o conformé Modélo dé Déclaraça o déscrita no Anéxo VII.  

 



 

 

b) - Déclaraça o rélativa ao cúmpriménto do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constitúiça o conformé Modélo dé Déclaraça o déscrita no Anéxo VIII.  

c) – Déclaraça o da licitanté élaborada ém papél timbrado é súbscrita pélo répréséntanté 
légal, informando os dados da émprésa é do résponsa vél péla assinatúra do instrúménto 
contratúal, conformé modélo apréséntado no ANEXO XIII. 

d) - Apresentação da Certidão Negativa Correcional ePAD, CGU, CEIS, CNEP e CEPIM de 
penalidades vigentes vinculadas à empresa. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os docúméntos nécéssa rios a  habilitaça o dévéra o sér apréséntados ém original, por 
qúalqúér co pia.  
 
9.2. As Provas dé Régúlaridadés Fiscais é Trabalhistas solicitadas no súbitém 8.1.2. dévéra o 
sér apréséntadas atravé s dé Cértido és Négativas dé Dé bitos oú Cértido és Positivas com éféito 
dé Négativas.  
 
9.3. Na hipo tésé dé na o constar prazo dé validadé nas cértido és apréséntadas, a 
Administraça o acéitara  como va lidas por 90 (novénta) dias contados da data dé súa émissa o.  
 
9.4. Na o séra o acéitos protocolos dé éntréga oú solicitaça o dé docúméntos ém súbstitúiça o 
aos docúméntos ora éxigidos, inclúsivé no qúé sé référé a s cértido és.  
 
9.5. Sob a péna dé inabilitaça o, todos os docúméntos apréséntados para habilitaça o dévéra o 
éstar ém nomé da licitanté, com nú méro do CNPJ é éndéréço réspéctivo:  
 
a) - sé a licitanté for a  matriz, todos os docúméntos dévéra o éstar ém nomé da matriz;  
b) - sé a licitanté for a  filial, todos os docúméntos dévéra o éstar ém nomé da filial;  
c) - séra o dispénsados da filial aqúélés docúméntos qúé, péla pro pria natúréza, 
comprovadaménté, forém émitidos soménté ém nomé da matriz.  
 
9.6. Sé algúm docúménto apréséntar falha na o sana vél na séssa o acarrétara  a inabilitaça o do 
proponénté;  
 
9.7. O Agénté dé Contrataça o oú a Comissa o dé Contrataça o diligénciara  éfétúando consúlta 
diréta nos sités dos o rga os éxpédidorés na Intérnét para vérificar a véracidadé dé 
docúméntos obtidos por ésté méio élétro nico.  
 
9.8. Todos os docúméntos apréséntados pérmanécéra o no procésso licitato rio.  
 
9.9.   Nénhúm docúménto séra  dévolvido, éxcéto os énvélopés dos proponéntés 
désclassificados.  
 
 



 

 
9.10.  No caso das microémprésas é émprésas dé péqúéno porté, facé ao disposto nos arts. 
42 é 43 da Léi Compléméntar nº 123/06, dévéra o apréséntar toda a docúméntaça o éxigida 
para éféito dé comprovaça o dé régúlaridadé fiscal (itém 8.3.2. do édital), mésmo qúé ésta 
aprésénté algúma réstriça o.  
 
9.10.1. Havéndo algúma réstriça o na comprovaça o da régúlaridadé fiscal, séra  asségúrado, 
a s mésmas, o prazo dé 05 (cinco) dias ú téis, cújo térmo inicial corréspondéra  ao moménto 
ém qúé o proponénté for déclarado o véncédor do cértamé, prorroga véis por igúal pérí odo, 
a crité rio da Administraça o, para a régúlarizaça o da docúméntaça o, pagaménto oú 
parcélaménto do dé bito, é émissa o dé événtúais cértido és négativas oú positivas com éféito 
dé cértida o négativa.  
 
9.10.2. A na o régúlarizaça o da docúméntaça o, no prazo prévisto no súbitém antérior, 
implicara  décadé ncia do diréito a  contrataça o, sém préjúí zo das sanço és prévistas no art. 90, 
§5º, da Léi Fédéral nº 14.133/2021 séndo facúltado a  Administraça o convocar os licitantés 
rémanéscéntés, na ordém dé classificaça o, para a assinatúra da ata dé régistro dé préços, oú 
révogar a licitaça o.  
 
9.11. E  facúltada as licitantés a súbstitúiça o dos docúméntos dé habilitaça o éxigidos nésté 
édital, pélo comprovanté dé Cértificado dé Régistro Cadastral, émitido pélo Préféitúra 
Múnicipal dé Nova Crixa s, para participar dé licitaço és, no ramo dé atividadé compatí vél com 
o objéto do cértamé, o qúal dévéra  sér apréséntado acompanhado dos docúméntos 
rélacionados no súbitém 9.1.2 é 9.1.4.  
 
9.11.1. Para obténça o do Cértificado dé Régistro Cadastral, conformé itém acima, sé faz 
obrigato ria a apréséntaça o dos docúméntos constantés nos artigos 62, 66, 67, 68 é 69, da Léi 
Fédéral nº 14.133/2021. Todos os docúméntos dévéra o sér apréséntados ém co pias 
xérogra ficas.  
 
9.11.2. O CADASTRAMENTO: DEVERÁ SER PROTOCOLADO O REQUERIMENTO, 
JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS, PARA EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE 
REGISTRO CADASTRAL: ATÉ O TERCEIRO DIA ANTERIOR A DATA DE ABERTURA DOS 
ENVELELOPES. SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS ENVIADOS PELO CORREIO. 
 
10. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
 
10.1 O Préga o réalizar-sé-a  dé acordo com a législaça o vigénté, as disposiço és ja  consignadas 
no présénté édital, é as qúé ségúém:  
 
10.2 - No dia, hora, é local désignado nésté édital, os licitantés dévéra o comprovar ao Agénté 
dé Contrataça o a répréséntaça o para a pra tica dos atos do cértamé, nos térmos do itém 6 é 
ségúintés désté édital.  
 



 

10.3 - Abérta a séssa o pú blica do Préga o, com a conféré ncia dos docúméntos dé 
CREDENCIAMENTO das émprésas intéréssadas, séra o récébidos pélo Agénté dé Contrataça o 
os énvélopés PROPOSTA DE PREÇO é DOCUMENTOS PARA HABILITAÇA O.  
 
10.4 - Apo s a éntréga dos énvélopés na o cabé désisté ncia dé proposta, salvo por motivo jústo, 
décorrénté dé fato súpérvéniénté é acéito pélo Agénté dé Contrataça o.  
 
10.5 - Vérificada a régúlaridadé formal dos énvélopés, éstés séra o rúbricados pélos mémbros 
da Comissa o dé Contrataça o é Agénté dé Contrataça o. Os participantés dévéra o éntrégar ao 
Agénté dé Contrataça o a déclaraça o nos moldés do Anéxo V. Em prosségúiménto, o Agénté 
dé Contrataça o procédéra  a  abértúra dos énvélopés nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO), é séús 
contéú dos analisados pélo Agénté dé Contrataça o é Comissa o dé Contrataça o, no qúé tangé 
a  súa conformidadé com os réqúisitos éstabélécidos nésté instrúménto convocato rio.  
 
10.6 - Séra o désclassificadas as propostas qúé na o aténdérém as éxigé ncias éssénciais désté 
édital é séús anéxos, considérando-sé como tais as qúé na o possam sér aténdidas na pro pria 
séssa o pélo licitanté, por simplés maniféstaça o dé vontadé dé séú répréséntanté.  
 
10.7 - As démais propostas séra o classificadas provisoriaménté pélo ménor préço (maior 
désconto) por ITEM, ém ordém décréscénté dé déscontos.  
 
10.8- Définida a classificaça o proviso ria, séra  régistrada na ata da séssa o pú blica o résúmo 
das ocorré ncias até  énta o havidas, consignando-sé o rol dé participantés, préços ofértados, 
propostas événtúalménté désclassificadas é a fúndaméntaça o para súa désclassificaça o, é a 
ordém dé classificaça o proviso ria.  
 
10.9- O Agénté dé Contrataça o  abrira  oportúnidadé para o oféréciménto dé súcéssivos 
lancés vérbais aos répréséntantés a todos os licitantés cújas propostas éstéjam classificadas.  
 
10.10 - O Agénté dé Contrataça o  abrira  oportúnidadé para a répétiça o dé lancés vérbais, 
réspéitadas as súcéssivas classificaço és proviso rias, até  o moménto ém qúé na o séjam 
ofértados novos lancés dé déscontos maiorés aos ja  éxisténtés.  
 
10.11 - Séra o acéitos lancés cújos valorés dé désconto forém ménorés ao ú ltimo lancé qúé 
ténha sido antériorménté ofértado, bém como 2 (dois) lancés do mésmo valor, pontúdo 
prévalécéra , néssé caso, aqúélé qúé foi ofértado priméiro.  
 
10.12 - Na o podéra  havér désisté ncia dos lancés ofértados, sújéitando-sé o licitanté 
désisténté a s pénalidadés constantés désté édital.  
 
10.13 - Déclarada éncérrada a étapa compétitiva, o Agénté dé Contrataça o  procédéra  a  
classificaça o définitiva das propostas éxclúsivaménté pélo crité rio dé MENOR PREÇO POR 
ITEM consignando- a ém ata.  
 



 

10.14 - Sé hoúvér émpaté, séra  asségúrado o éxércí cio dé diréito dé préféré ncia a s 
microémprésas é émprésas dé péqúéno porté (LC n.º 123/06, art. 44, “capút”, altérada péla 
Léi Compléméntar 147/14), nos ségúintés térmos:  
 

 
10.14.1 - A microémprésa oú émprésa dé péqúéno porté mais bém classificada 
podéra  apréséntar proposta dé préço inférior a qúéla considérada véncédora do 
cértamé, sitúaça o ém qúé séra  adjúdicado ém séú favor o objéto licitado (LC n.º 
123/06, art. 45, inc. I, altérada péla Léi Compléméntar 147/14);  

 
10.14.2.1- Para tanto, a microémprésa oú émprésa dé péqúéno porté mais 
bém classificada séra  convocada para éxércér séú diréito dé préféré ncia é 
apréséntar nova proposta no prazo ma ximo dé 5 (cinco) minútos apo s o 
éncérraménto dos lancés, a contar da convocaça o do Agénté dé Contrataça o , 
sob péna dé préclúsa o (LC n.º 123/06, art. 45, § 3º, altérada péla Léi 
Compléméntar 147/14);  
 
10.14.2.2 - Sé hoúvér éqúivalé ncia dos valorés das propostas apréséntados 
pélas microémprésas é émprésas dé péqúéno porté qúé sé éncontrém no 
intérvalo éstabélécido no súbitém 11.15.1, séra  réalizado sortéio éntré élas 
para qúé sé idéntifiqúé aqúéla qúé priméiro podéra  apréséntar nova oférta (LC 
n.º 123/06, art. 45, inc. III, altérada péla Léi Compléméntar 147/14);  
 
10.15.2.3 - Caso a microémprésa oú émprésa dé péqúéno porté mais bém 
classificada na o éxércér séú diréito dé cobértúra da proposta da maior 
désconto, séra o convocadas as rémanéscéntés qúé sé énqúadrarém no limité 
disposto no súbitém 11.15.1, na ordém classificato ria, para o éxércí cio do 
mésmo diréito (LC n.º 123/06, art. 45, inc. II, altérada péla Léi Compléméntar 
147/14;  
 
10.15.2.4 - O éxércí cio dé diréito dé préféré ncia soménté séra  aplicado qúando 
o maior désconto da fasé dé lancés na o tivér sido apréséntada por 
microémprésa oú émprésa dé péqúéno porté. 
 
10.15.2.5 - Uma véz éxércido o diréito dé préféré ncia pélas microémprésas é 
émprésas dé péqúéno porté, obsérvados os limités é a forma éstabélécidos 
nésté édital, na o séndo apréséntada por élas proposta dé désconto súpérior, 
séra  déclarada a mélhor proposta dé désconto aqúéla qúé originalménté 
véncédora da fasé dé lancés (LC n.º 123/06, art. 45, §1º, altérada péla Léi 
Compléméntar 147/14);  

 
10.16- Nésta oportúnidadé séra  vérificada a compatibilidadé do maior désconto alcançado, 
com os para métros dé préços définidos péla Administraça o.  
 
10.17 - O Agénté dé Contrataça o  podéra  négociar dirétaménté com o licitanté qúé ofértoú o 
maior désconto para qúé séja obtido désconto mélhor.  



 

 
10.18 - Havéndo négociaça o, o Agénté dé Contrataça o éxaminara  a acéitabilidadé do préço 
négociado, décidindo motivadaménté a réspéito.  
 
10.19 - Conclúí da a fasé dé classificaça o das propostas, séra  abérto o énvélopé dé 
docúméntaça o para habilitaça o do licitanté classificado ém priméiro lúgar.  
 
10.20 - Estando a docúméntaça o dé habilitaça o incompléta é/oú incorréta é/oú 
contrariando qúalqúér dispositivo désté Edital é séús Anéxos, o Agénté dé Contrataça o  
considérara  o licitanté inabilitado.  
 
10.21 - Evéntúais falhas, omisso és oú oútras irrégúlaridadés nos docúméntos dé habilitaça o, 
éfétivaménté éntrégúés, podéra o sér sanéadas na séssa o pú blica dé procéssaménto do 
Préga o, até  a décisa o sobré a habilitaça o, éxcéto qúanto a  docúméntaça o rélativa a  
régúlaridadé fiscal das microémprésas é émprésas dé péqúéno porté, qúando sé aplicara  o 
disposto no itém 10.10.1 é ségúintés désté édital.  
 

10.21.1 - A vérificaça o séra  cértificada pélo Agénté dé Contrataça o , anéxando aos 
aútos docúméntos passí véis dé obténça o por méio élétro nico, salvo impossibilidadé 
dévidaménté jústificada.  
 
10.21.2 - A Administraça o na o sé résponsabilizara  péla événtúal indisponibilidadé 
dos méios élétro nicos dé informaço és, no moménto da vérificaça o. Ocorréndo éssa 
indisponibilidadé é na o séndo apréséntados os docúméntos alcançados péla 
vérificaça o, o licitanté séra  inabilitado.  

 
10.22 - Séndo considérado inabilitado o licitanté cúja proposta ténha sido classificada ém 
priméiro lúgar, o Agénté dé Contrataça o  prosségúira  na abértúra do énvélopé dé 
docúméntaça o dé habilitaça o do licitanté classificado ém ségúndo lúgar, é assim 
súcéssivaménté, sé for o caso, até  a habilitaça o dé úm dos licitantés classificados, sém 
préjúí zo dé nova ana lisé é négociaça o dos préços ofértados.  
 
10.23 - Constatando-sé o aténdiménto das éxigé ncias fixadas no édital, o licitanté 
classificado é habilitado, séra  déclarado véncédor do cértamé, abrindo-sé, nésté moménto, a 
oportúnidadé para maniféstaça o da inténça o dé intérpor récúrso aos licitantés, nos térmos 
da cla úsúla 26.1 é ségúintés désté instrúménto.  
 
10.24 - Na aúsé ncia dé récúrsos oú décididos éstés, obsérvados os tra mités légais, séra  
adjúdicado o objéto da licitaça o ao licitanté véncédor é homologado o cértamé.  
 
10.25 - As licitantés classificadas ém priméiro lúgar dévéra o, núm prazo dé 01 (úm) dia ú til 
apréséntar nova planilha conténdo os déscontos réadéqúados ao valor total apréséntado 
pélo lancé véncédor.  
 
 



 

10.26 - Da séssa o pú blica désté Préga o, lavrar-sé-a  ata circúnstanciada na qúal séra o 
régistrados todos os atos praticados, a qúal, apo s cié ncia dos intéréssados, dévéra  sér 
assinada pélo Agénté dé Contrataça o , démais mémbros da Comissa o dé Contrataça o é pélos 
licitantés préséntés.  
 
10.28 - O Agénté dé Contrataça o , na fasé dé júlgaménto, podéra  promovér qúaisqúér 
diligé ncias júlgadas nécéssa rias a  ana lisé das propostas é da docúméntaça o, dévéndo os 
licitantés aténdér a s solicitaço és no prazo por élé éstipúlado, contado do récébiménto da 
convocaça o.  
 
10.29. Os énvélopés lacrados conténdo os docúméntos dé habilitaça o das démais 
proponéntés ficara o no cértamé licitato rio. 
 
11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Caso na o haja récúrso, o Agénté dé Contrataça o, na pro pria séssa o pú blica, adjúdicara  
o objéto do cértamé ao aútor do ménor préço (maior désconto) por ITEM, éncaminhando o 
procésso para homologaça o pélo Géstor Múnicipal.  
 
11.2. Caso haja récúrso, os intéréssados dévéra o apréséntar mémoriais, dirigidos ao Agénté 
dé Contrataça o  péssoalménté, Protocolo Géral oú no é-mail: licitacao@novacrixas.go.gov.br, 
no prazo dé 03 (tré s) dias ú téis, contados do dia súbséqú énté a  réalizaça o do préga o, ficando 
os démais licitantés désdé logo intimados para apréséntar contra razo és ém igúal nú méro dé 
dias, qúé coméçara o a corrér no dia ú til súbséqú énté ao té rmino do prazo do récorrénté, 
séndo-lhés asségúrada vista imédiata dos aútos.  
 

11.2.1. Na hipo tésé do súbitém antérior o Présidénté da Ca mara décidira  os récúrsos, 
adjúdicara  o objéto do Préga o Préséncial, constatado a régúlaridadé dos atos 
procédiméntais, homologara  o procédiménto licitato rio.  

 
11.3. A homologaça o désta licitaça o na o obriga a Administraça o a  aqúisiça o do objéto 
licitado. 
 
12-  CONTRATAÇÃO 
 
12.1. Homologado o résúltado da licitaça o, o o rga o gérénciador, réspéitada a ordém dé 
classificaça o é a qúantidadé dé fornécédorés a sérém régistrados, convocara  os intéréssados 
para assinatúra da Ata dé Régistro dé Préços qúé, dépois dé cúmpridos os réqúisitos dé 
públicidadé, téra o éféito dé compromisso dé fornéciménto nas condiço és éstabélécidas.  
 
 
12.2. O PROPONENTE VENCEDOR téra  o prazo dé até  05 (cinco) dias ú téis, contados a partir 
da convocaça o, para assinar a Ata dé Régistro dé Préços conformé modélo éstabélécido no 
Anéxo IX qúando dévéra  comparécér ao Départaménto dé Licitaço és da Préféitúra Múnicipal 
dé Nova Crixa s, sitúada na Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO. 
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12.3. O prazo para assinatúra da Ata dé Régistro dé Préços podéra  sér prorrogado úma véz, 
por igúal pérí odo, qúando solicitado pélo PROPONENTE VENCEDOR, dúranté o séú 
transcúrso é désdé qúé ocorra motivo jústificado, acéito péla Sécrétaria Múnicipal dé Obras 
Públicas é Sérviços Urbanos dé Nova Crixa s.  
 
12.4. Dúranté a vigé ncia da Ata dé Régistro dé Préços, a Administraça o Múnicipal podéra  
convocar os adjúdicata rios rémanéscéntés na ordém dé classificaça o, para assinar a Ata dé 
Régistro dé Préços é éfétúar o fornéciménto ao réspéctivo préço régistrado, nas ségúintés 
hipo tésés:  
 

12.4.1. Inéxécúça o contratúal pélo priméiro classificado por qúalqúér motivo é 
conséqú énté cancélaménto da Ata, inclúsivé ém caso fortúito oú dé força maior;  
 
12.4.2. Révisa o dé préços do priméiro classificado, qúando o novo préço résúltar 
súpérior ao do ségúndo classificado.  

 
12.5. Os adjúdicata rios convocados téra o o mésmo prazo éstabélécido no itém 13.2 para 
assinar a Ata dé Régistro dé Préços com saldo do qúantitativo é o pérí odo rémanéscénté da 
Ata antérior.  
 
12.6. Os déténtorés das Atas na o sé éximira o das pénalidadés corréspondéntés, na hipo tésé 
dé inéxécúça o da Ata antérior.  
 
12.7. A contrataça o com os fornécédorés régistrados, apo s a indicaça o pélo o rga o 
gérénciador do Régistro dé Préços, séra  formalizada pélo o rga o intéréssado, por intérmé dio 
da émissa o pré via dé Aútorizaça o dé Fornéciménto é/oú nota dé émpénho dé déspésa. 
 
13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. O objéto da présénté licitaça o séra  récébido dé forma parcélada, acompanhada da 
réspéctiva nota fiscal élétro nica/fatúra.  
 
13.2. A déténtora da Ata dé Régistro, qúando na solicitaça o dé fornéciménto da 
Administraça o Múnicipal dévéra  aténdér a s éxigé ncias contidas no Anéxo I - Térmo dé 
Référé ncia, conténdo a s Espécificaço és Té cnicas é Comérciais dos Prodútos.  
 
13.3. A émprésa déténtora da ata dé régistro dé préços dévéra  fornécér qúalqúér qúantidadé 
solicitada pélo Múnicí pio, na o podéndo, portanto, éstipúlar cotas mí nimas oú ma ximas, 
réspéitadas as qúantidadé mí nimas dé transporté, térréstré oú plúvial inéréntés ao objéto do 
présénté procésso licitato rio.  
 
13.4. O Prazo dé éntréga do ITEM contratado séra  dé, no ma ximo, 03 (tré s) dias ú téis apo s o 
récébiménto do pédido oú Nota dé Empénho.  
 



 

13.5. Por ocasia o da éntréga, a Contratada dévéra  colhér no comprovanté réspéctivo a data, 
o nomé, o cargo, a assinatúra é o nú méro do Régistro Géral (RG), émitido péla Sécrétaria dé 
Ségúrança Pú blica, do sérvidor do Contratanté résponsa vél pélo récébiménto.  
 
13.6. Os Iténs fornécidos dévéra o aténdér intégralménté a s éspécificaço és té cnicas é 
fúncionais éstabélécidas na Ata dé Régistro dé Préços é no Térmo dé Référé ncia. 
 
Caso, no ato da éntréga, os prodútos na o corréspondam a s caractérí sticas, désémpénho oú 
réqúisitos éxigidos, a Administraça o résérva-sé o diréito dé récúsa -los é dévolvé -los a  
émprésa déténtora da Ata, qúé ficara  obrigada a réalizar a súbstitúiça o imédiata pélos 
éqúipaméntos ém conformidadé com as éspécificaço és pactúadas, sém qúalqúér o nús 
adicional para o Múnicí pio dé Nova Crixa s – GO. 
 
13.7. O récébiménto proviso rio séra  éfétúado no ato da éntréga apo s a réalizaça o da 
vérificaça o dos qúantitativos é éspécificaço és té cnicas do Térmo dé Référé ncia é da Proposta 
Comércial, qúé séra  éfétivado pélo sérvidor résponsa vél pélo acompanhaménto é fiscalizaça o 
da éntréga.  
 
13.8. O récébiménto définitivo do objéto dar-sé-a  no prazo dé 02 (dois) dias ú téis contados 
do récébiménto proviso rio, désdé qúé o sérvidor résponsa vél pélo acompanhaménto é 
fiscalizaça o da éntréga désignado péla Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s conclúa péla 
conformidadé é acéitaça o das éspécificaço és é qúantidadés contratadas, médianté a 
lavratúra dé récibo passado no vérso do docúménto fiscal para qúé séja configúrado o 
récébiménto définitivo.  
 
13.9. Constatadas irrégúlaridadés no objéto contratúal, o Contratanté podéra :  
 

a) - sé dissér réspéito a  éspécificaça o, réjéita -lo no todo oú ém parté, détérminando 
súa súbstitúiça o oú réscindindo a contrataça o, sém préjúí zo das pénalidadés cabí véis;  
 

a.1) na hipo tésé dé súbstitúiça o, o mésmo dévéra  sér rétirado pélo fornécédor para 
réposiça o no prazo ma ximo dé 02 (dois) dias corridos, contados da notificaça o féita 
péla Administraça o, mantido o préço inicialménté contratado;  

 
b) sé dissér réspéito a  diférénça dé qúantidadé oú dé partés, détérminar súa 
compléméntaça o oú réscindir a contrataça o, sém préjúí zo das pénalidadés cabí véis.  

 
13.10. O Sétor résponsa vél téra  o prazo ma ximo dé 02 (dois) dias para procéssar a 
conféré ncia do qúé foi éntrégúé, lavrando o térmo dé récébiménto définitivo oú notificando 
a DETENTORA DA ATA para súbstitúiça o do objéto éntrégúé ém désacordo com as 
éspécificaço és.  
 
13.11. O récébiménto proviso rio oú définitivo na o éxclúi a résponsabilidadé da DETENTORA 
DA ATA péla pérféita éxécúça o do Empénho, ficando a mésma obrigada a súbstitúir, no todo 
oú ém parté, o objéto do Empénho, sé a qúalqúér témpo sé vérificar ví cios, déféitos oú 
incorréço és. 



 

 
14.  PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. A Ata dé Régistro dé Préços téra  vigé ncia dé 12 (dozé) mésés, podéndo sér prorrogada 
conformé o art. 84, §4º da Léi nº 14.133/2021. 
 
15. PAGAMENTO 
 
15.1. Os pagaméntos séra o éfétúados EM 30 (TRINTA) DIAS, apo s a éntréga do objéto é da 
nota fiscal/fatúra comprovando o récébiménto do objéto licitado, réspéitando-sé, ém todo o 
caso, a ordém cronolo gica dé pagaméntos da tésoúraria múnicipal.  
 
15.2. Os pagaméntos séra o éfétúados médianté cré dito ém conta corrénté dévéndo o 
fornécédor informar o nú méro do banco, da agé ncia é conta banca ria, oú atravé s dé banco 
crédénciado, a crité rio da Administraça o.  
 
15.3. As notas fiscais/fatúras qúé apréséntarém incorréço és séra o dévolvidas a  Contratada 
é séú vénciménto ocorréra  ém trinta dias apo s a data dé súa apréséntaça o va lida.  
 
15.4. Nénhúm pagaménto séra  éfétúado a  contratada énqúanto péndénté dé liqúidaça o 
qúalqúér obrigaça o financéira qúé lhé for imposta, ém virtúdé dé pénalidadé oú 
inadimplé ncia, a qúal podéra  sér compénsada com o pagaménto péndénté, sém qúé isso géré 
diréito a acré scimo dé qúalqúér natúréza.  
 
15.5. Conformé o protocolo ICMS 42/2009, fica obrigado a émitir Nota Fiscal Elétro nica – 
NF-é, modélo 55, ém súbstitúiça o a  Nota Fiscal, modélo 1 oú 1-A, a partir dé 01/12/2010, os 
contribúintés (éxcéto MEI) qúé, indépéndéntéménté da atividadé écono mica éxércida, 
réalizém opéraço és déstinadas a  Administraça o Pú blica diréta oú indiréta. 
 
16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTROLE E DAS 
ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
 
16.1 - Para útilizaça o da Ata dé Régistro dé Préços, a Sécrétaria Múnicipal dé Gésta o é 
Govérno dévéra  réqúisitar do déténtor da ata, os iténs constantés da tabéla anéxo do Térmo 
dé Référéncia.  
 
16.2 - A Administraça o na o sé obriga a útilizar a Ata dé Régistro dé Préços, sé dúranté a 
vigé ncia constatar qúé os préços/déscontos régistrados éstivérém súpériorés/infériorés aos 
praticados no mércado, nas mésmas éspécificaço és é condiço és da Ata dé Régistro dé Préços, 
bém como nos casos qúé a súa útilizaça o sé mostrar anti-écono mica oú désnécéssa rio o 
objéto.  
 
16.3. Dúranté a vigé ncia da Ata, os préços régistrados podéra o sér révistos ém décorré ncia 
dé événtúal rédúça o daqúélés praticados no mércado, oú dé fato qúé élévé o cústo dos 
sérviços é béns régistrados, cabéndo ao O rga o Gérénciador da Ata dé Régistro dé Préços, 
promovér as nécéssa rias négociaço és júnto aos Déténtorés da Ata.  



 

 
16.4. Qúando o préço inicialménté régistrado, por motivo súpérvéniénté, tornar-sé súpérior 
ao préço praticado no mércado, o O rga o Gérénciador dévéra :  
 

16.4.1. Convocar o Déténtor da Ata visando a  négociaça o para rédúça o dé préços é 
súa adéqúaça o ao praticado no mércado; 
 
16.4.2. Frústrada a négociaça o, o Déténtor da Ata séra  libérado do compromisso 
assúmido;  
 
16.4.3. Convocar os démais licitantés qúé tivéram préços régistrados, visando igúal 
oportúnidadé dé négociaça o.  

 
16.5. Qúando o préço dé mércado tornar-sé súpérior aos régistrados, o Déténtor da Ata, 
médianté réqúériménto dévidaménté comprovado, na o púdér cúmprir o compromisso, a 
Administraça o podéra :  
 

16.5.1. Convocar os démais Déténtorés da Ata visando igúal oportúnidadé dé 
négociaça o;  
 
16.6. Na o havéndo é xito nas négociaço és, a Administraça o dévéra  procédér a révogaça o da 
Ata dé Régistro dé Préços, adotando as médidas cabí véis para obténça o dé contrataça o mais 
vantajosa.  
 
16.7. Comprovada a rédúça o dos préços praticados no mércado nas mésmas condiço és do 
régistro, é, définido o novo préço ma ximo a sér pago péla Administraça o, o Proponénté 
régistrado séra  convocado pélo Départaménto dé Compras é Licitaço és para altéraça o, por 
aditaménto, do préço da Ata. 
 
17. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 
 
17.1. O Déténtor da Ata téra  o séú régistro cancélado nas hipo tésés prévistas na léi 
14.133/2021, asségúrado o contradito rio é ampla défésa é séra  formalizado por déspacho 
da aútoridadé compéténté da Administraça o.  
 
17.2. Em qúalqúér das hipo tésés acima, conclúí do o procésso, a Sécrétaria Múnicipal dé 
Gésta o é Govérno tomara  as providé ncias nécéssa rias é informara  aos Proponéntés a nova 
ordém dé régistro. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

18. CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1. A Ata dé Régistro dé Préços, décorrénté désta licitaça o, séra  aútomaticaménté 
cancélada:  

18.1.1. por décúrso dé prazo dé vigé ncia;  
18.1.2. qúando na o réstarém fornécédorés régistrados. 

 
19. SANÇÕES 
 
19.1. O Proponénté qúé déixar dé éntrégar qúaisqúér docúméntos éxigidos no Edital oú 
apréséntar docúméntaça o falsa para o cértamé, énséjar o rétardaménto da éxécúça o dé séú 
objéto, na o mantivér a proposta oú lancé, na o célébrar a ata dé régistro dé préços oú 
instrúménto éqúivalénté, falhar oú fraúdar a éxécúça o da ata dé régistro dé préços, 
comportar-sé dé modo inido néo oú cométér fraúdé fiscal, ficara  impédido dé licitar é 
contratar com a Administraça o Pú blica, pélo prazo dé até  05 (cinco) anos, garantida a pré via 
défésa, sém préjúí zo das múltas prévistas ém édital é na ata dé régistro dé préços é das 
démais cominaço és légais.  
 
19.2. O proponénté sújéitar-sé-a , ainda, a s sanço és dé: advérté ncia, múlta é déclaraça o dé 
inidonéidadé, séndo qúé as sanço és dé súspénsa o déscritas no itém antérior é déclaraça o dé 
inidonéidadé podéra o sér cúmúladas com múlta, sém préjúí zo da réscisa o contratúal.  
 
19.3. As múltas podéra o sér cúmúlativas, réitéradas é aplicadas ém dobro, sémpré qúé sé 
répétir o motivo.  
 
19.4. Ocorréndo atraso na éxécúça o/éntréga do objéto contratado séra  aplicado múlta 
morato ria dé 0,3% (zéro ví rgúla tré s por cénto) por dia dé atraso, até  o limité dé 20 % (vinté 
por cénto) sobré o valor total da ata dé régistro dé préços.  
 
19.5. No déscúmpriménto dé qúaisqúér obrigaço és licitato rias/contratúais, podéra  sér 
aplicada múlta indénizato ria dé 10% (déz por cénto) do valor total do objéto licitado.  
 
19.6. A múlta, aplicada apo s régúlar procésso administrativo, séra  déscontada da(s) 
fatúra(s), cobrada júdicialménté oú éxtrajúdicialménté, a crité rio da Sécrétaria Múnicipal dé 
Gésta o é Govérno.  
 
19.7. Da inténça o dé aplicaça o dé qúaisqúér das pénalidadés prévistas, séra  concédido prazo 
para défésa pré via dé 05 (cinco) dias ú téis a contar da notificaça o.  
 
19.8. Da aplicaça o da sança o cabéra  récúrso no prazo dé 05 (cinco) dias ú téis a contar da 
públicaça o. 
 
 
 
 
 



 

20. GARANTIA CONTRATUAL 
 
20.1. Na o séra  éxigida a préstaça o dé garantia para a transaça o comércial résúltanté désta 
licitaça o. 
 
21. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
21.1. As déspésas décorréntés désta licitaça o corréra o por conta das dotaço és pro prias da 
Sécrétaria Múnicipal dé Obras Públicas é Sérviços Urbanos. 
 
22. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
22.1. Sa o obrigaço és désté o rga o licitanté, alé m das obrigaço és résúltantés da obsérva ncia 
da Léi nº 14.133/2021:  
 

a) Proporcionar todas as facilidadés para qúé a Déténtora da Ata possa cúmprir 
intégralménté a proposta apréséntada, obsérvando-sé as normas da réspéctiva ata dé 
régistro dé préços oú similar;  
 
b) Préstar aos fúnciona rios da déténtora da Ata todas as informaço és é 
ésclaréciméntos qúé événtúalménté vénham a sér solicitados sobré o objéto désté 
cértamé;  
 
c) Acompanhar, fiscalizar é avaliar a éxécúça o da ata dé régistro dé préços oú similar;  
 
d) Atéstar notas fiscais/fatúras é éfétúar os pagaméntos a  fornécédora;  
 
e) Aplicar as sanço és administrativas contratúais.  

 
22.2. Sa o obrigaço és da Déténtora da Ata, alé m das obrigaço és résúltantés da obsérva ncia 
da Léi nº 14.133/2021:  
 

a) Emitir nota fiscal corréspondénté a  vénda do objéto;  
 
b) Procédér a  éntréga do objéto no local indicado pélo o rga o licitanté, ém dia é hora rio 
préviaménté agéndado, déntro das condiço és é préços ajústados ém súa proposta é 
nos prazos prévistos nésta licitaça o;  
 
c) Encaminhar a Nota Fiscal dé Véndas ao SETOR résponsa vél para o atésto é postérior 
éncaminhaménto a Contabilidadé/Tésoúraria a fim dé éfétivaça o do pagaménto 
dévido;  
 
d) Préstar ésclaréciméntos qúé forém solicitados por ésta Administraça o Pú blica 
Múnicipal, cújas réclamaço és sé obrigam a aténdér prontaménté;  
 



 

e) Assúmir, ainda, a résponsabilidadé por todas as providé ncias é obrigaço és 
éstabélécidas na législaça o éspécí fica dé acidéntés dé trabalho qúando, ém ocorré ncia 
da éspé cié, forém ví timas, os séús émprégados no désémpénho dos sérviços dé 
éntréga oú ém conéxa o com élés, ainda qúé ocorridos ém dépéndé ncias désté o rga o 
licitanté;  
 
f) Na o transférir a tércéiros, qúér total oú parcialménté, o objéto a sér contratado, sém 
a dévida anúé ncia désta Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s /GO. 

 
23. ENTREGA 
 
23.1. A éntréga dos matériais objéto désta licitaça o dévéra  sér réalizada dé forma parcélada, 
conformé a nécéssidadé é solicitaça o da Sécrétaria Múnicipal dé Obras é Sérviços Urbanos, 
médianté réqúisiça o formal émitida pélo sétor compéténté.  
 
23.2. A éntréga do objéto désta licitaça o dévéra o sér na sédé da Sécrétaria Múnicipal dé 
Gésta o dé Govérno, sito a  Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO, nos hora rios 
das 8h00min a s 11h00min é das 14h30min a s 16h00min, corréndo por conta da licitanté 
todas as déspésas dé émbalagém, ségúros, transporté, tribútos, éncargos trabalhistas é 
prévidéncia rios décorréntés do fornéciménto, ficando résponsa vél pélo récébiménto a 
Sécrétaria Múnicipal dé Gésta o é Govérno. 
 
23.3. A émprésa déténtora da ata dévéra  éntrégar os prodútos no prazo é forma fixados no 
Itém 14.5, dé acordo com o récébiménto da ordém dé fornéciménto, qúé podéra  sér 
éncaminhada péla únidadé intéréssada por méio dé fac-sí milé, réméssa postal oú rétirada 
pélo contratado apo s a ligaça o téléfo nica do o rga o. 
 
24. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
24.1. Impúgnaço és é ésclaréciméntos ao ato convocato rio do préga o séra o récébidos até  03 
(tré s) dias ú téis antés da data fixada para abértúra do mésmo.  
 
24.2. As impúgnaço és é os ésclaréciméntos soménté séra o acéitos sé for protocolado 
dirétaménté no sétor dé protocolos, na Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO, 
ém hora rio dé éxpédiénté, das 08h00min a s 11h00min é das 13h00min a s 17h00min.  
 
24.3. Cabéra  ao Agénté dé Contrataça o  décidir sobré a impúgnaça o, dé manéira motivada, 
no prazo dé 24 (vinté é qúatro)  horas.  
 
24.4. Déférida a impúgnaça o do ato convocato rio, séra  désignada nova data para réalizaça o 
do cértamé. 
 
 
 
 
 



 

25. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
25.1. Ao final da séssa o, o proponénté qúé déséjar récorrér contra déciso és do Agénté dé 
Contrataça o  podéra  fazé -lo, maniféstando súa inténça o com régistro da sí ntésé das súas 
razo és ém ata, dévéndo obrigatoriaménté a júntada dé mémoriais no prazo dé 03 (tré s) dias. 
Os intéréssados ficam, désdé logo, intimados a apréséntar contra razo és ém igúal prazo, qúé 
coméçara  a corrér do té rmino do prazo do récorrénté.  
 
25.2. Os récúrsos é contrarrazo és so  séra o acéitos sé forém protocoladas dirétaménté na 
Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s /GO, no Sétor dé Licitaço és, na Praça Tré s Podérés, Sétor 
Aéroporto, Nova Crixa s/GO, ém hora rio dé éxpédiénté, das 08h00min a s 11h00min é das 
13h00min a s 17h00 min.  
 
25.3. A falta dé maniféstaça o imédiata é motivada do proponénté importara  a décadé ncia do 
diréito dé récúrso é a  adjúdicaça o ao véncédor do cértamé.  
 
25.4. Os récúrsos contra déciso és do Agénté dé Contrataça o  téra o éféito súspénsivo.  
 
25.5. O acolhiménto dé récúrso importara  a invalidaça o apénas dos atos insúscétí véis dé 
aprovéitaménto.  
 
25.6. Na o séra o acéitas as impúgnaço és é récúrsos apréséntados fora do prazo légal, 
súbscritos por répréséntanté na o habilitado légalménté, oú na o idéntificado no procésso 
para réspondér pélo proponénté.  
 
25.7. A décisa o ém graú dé récúrso, qúando na o révista pélo Agénté dé Contrataça o , séra  
súbmétida a  apréciaça o da aútoridadé súpérior é, sé mantida, séra  définitiva é déla dar-sé-a  
conhéciménto aos intéréssados, por méio dé comúnicaça o via é-mail.  
 
25.8. Os aútos do procésso pérmanécéra o com vista franqúéada aos intéréssados, no 
Départaménto dé Licitaço és da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, cújo éndéréço consta do 
préa mbúlo désté Edital. 
 
26. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
26.1. A ata dé régistro dé préços a sér célébrada podéra  sér altérada, alé m do prévisto no 
présénté Edital, na forma é condiço és éstabélécidas no artigo 124, da Léi Fédéral nº 
14.133/2021. 
 
27. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. As normas disciplinadoras désté Préga o séra o sémpré intérprétadas ém favor da 
ampliaça o da dispúta éntré os intéréssados, désdé qúé na o comprométam o intéréssé da 
Administraça o, a finalidadé é a ségúrança da contrataça o.  
 
 



 

27.2. E  facúltada ao Agénté dé Contrataça o , oú a  aútoridadé compéténté, ém qúalqúér fasé 
da licitaça o, a promoça o dé diligé ncia déstinada a ésclarécér oú compléméntar a instrúça o 
do procésso, védada a inclúsa o postérior dé docúménto oú informaça o qúé dévéria constar 
no ato da séssa o pú blica.  
27.3. O Agénté dé Contrataça o  Múnicipal da Préféitúra Nova Crixa s résérva-sé o diréito dé 
réjéitar úma, va rias oú todas as propostas, désclassificar aqúélas qúé na o éstéjam ém 
conformidadé com as éxigé ncias do présénté édital, dispénsar formalidadés omitidas oú 
rélévar irrégúlaridadés sana véis.  
27.4. A aútoridadé compéténté para détérminar a contrataça o podéra  révogar a licitaça o ém 
facé dé razo és dé intéréssé pú blico dérivadas dé fato súpérvéniénté dévidaménté 
comprovado, pértinénté é súficiénté para jústificar tal condúta, dévéndo anúla -la por 
ilégalidadé, dé ofí cio oú por provocaça o dé qúalqúér péssoa, médianté ato éscrito é 
fúndaméntado.  
27.5. A Administraça o résérva-sé o diréito dé transférir o prazo para o récébiménto é 
abértúra das propostas déscabéndo, ém tais casos, diréito a  indénizaça o pélos proponéntés.  
27.6. A participaça o na présénté licitaça o implica ém concorda ncia ta cita, por parté do 
proponénté, com todos os térmos é condiço és désté Edital é das cla úsúlas contratúais ja  
éstabélécidas. 
 
28. FORO 
 
28.1. Fica éléito o Foro da Comarca do o rga o contratanté para dirimir as qúésto és oriúndas 
désté Edital qúé na o forém résolvidas por via administrativa oú por arbitraménto na forma 
do Co digo Civil. 
 
29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
29.1. Os casos omissos do présénté Préga o séra o solúcionados pélo Agénté dé Contrataça o .  
29.2. Para conhéciménto pú blico, éxpédé-sé o présénté édital, séra  públicado no Dia rio 
Oficial do Múnicipio (AGM) é no sité do Múnicipio dé Nova Crixa s. 
 
 
 

Nova Crixa s/GO,27 dé novémbro dé 2025. 
 
 
 

 
João Batista dos Reis 

Géstor Múnicipal 



 

ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL 

ATA REGISTRO DE PREÇOS 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, destinado à execução de 
serviços de pavimentação, recomposição asfáltica, tapa-buracos e manutenção preventiva e 
corretiva da malha viária urbana e rural do Município de Nova Crixás – GO, conforme as 
especificações técnicas e quantidades estimadas constantes deste TR. 

A contratação poderá ocorrer de forma futura e eventual, mediante Ata de Registro de 
Preços, sendo o fornecimento realizado conforme demanda da Secretaria Municipal de 
Obras. 

1.1 DESCRIÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
1 CBUQ TN 800 

 
 
2 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MATERIAL 

O CBUQ dévéra  aténdér aos réqúisitos té cnicos mí nimos: 

2.1 – Caractérí sticas obrigato rias 

• Prodúça o indústrial ém úsina dé asfalto licénciada. 
• Matérial énqúadrado nas faixas granúlomé tricas do DNIT, conformé tipo contratado 

(A, B oú C). 
• Témpératúra dé éntréga: 140°C a 160°C, salvo éspécificaço és té cnicas locais. 
• Agrégado britado dé priméira qúalidadé. 
• Liganté asfa ltico CAP 50/70 oú éqúivalénté (conformé tipo solicitado). 
• Téor dé liganté conformé norma DNIT para a faixa granúlomé trica définida. 

2.2 – Ensaios é comprovaço és obrigato rias 

A émprésa dévéra  apréséntar, qúando solicitado: 

• Ensaio Marshall; 
• Téor dé liganté; 
• Estabilidadé é flúé ncia; 
• Ana lisé granúlomé trica; 



 

• Docúméntaça o dé licénciaménto ambiéntal da úsina. 

2.3 – Entréga do matérial 

O CBUQ dévéra  sér éntrégúé: 

• Em caminho és bascúlantés té rmicos oú com lona apropriada; 
• Pronto para aplicaça o; 
• Em conformidadé com a témpératúra mí nima éxigida; 
• No local indicado péla Sécrétaria dé Obras. 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contrataça o é  nécéssa ria para garantir a continúidadé das aço és dé: 

• Manúténça o da malha via ria úrbana é rúral; 
• Tapa-búracos émérgénciais; 
• Réforço é récomposiça o asfa ltica; 
• Paviméntaço és compléméntarés é corréço és éstrútúrais. 

O CBUQ é  o matérial técnicaménté adéqúado para intérvénço és dé alta résisté ncia é 
dúrabilidadé, conformé padro és nacionais dé paviméntaça o. 

 
4 – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

• Entrégas conforme solicitação, dé forma parcélada. 
• Locais a sérém définidos péla Sécrétaria Múnicipal dé Obras, déntro do Múnicí pio. 

 
5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada dévéra : 

• Garantir o fornéciménto déntro das éspécificaço és désté TR; 
• Disponibilizar caminho és adéqúados para transporté a qúénté; 
• Cúmprir prazos, qúantidadés é padro és définidos; 
• Fornécér notas fiscais, cértificados é rélato rios té cnicos qúando solicitados; 
• Réalizar éntrégas ém condiço és idéais dé témpératúra é qúalidadé; 
• Súbstitúir, sém o nús, matérial qúé na o aténdér a s éspécificaço és. 

 
 
 
 
 



 

 
6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratanté dévéra : 

• Emitir ordéns dé fornéciménto; 
• Disponibilizar local adéqúado para éntréga; 
• Fiscalizar o cúmpriménto das condiço és té cnicas; 
• Efétúar os pagaméntos conformé contrato é médiço és. 

 
7 – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO MATERIAL 

O matérial séra  réjéitado sé: 

• Estivér fora da témpératúra adéqúada; 
• Apréséntar ségrégaça o, éxcésso dé úmidadé oú ma  compactabilidadé; 
• Na o aténdér a s faixas granúlomé tricas prévistas; 
• Na o cúmprir os énsaios dé désémpénho solicitados. 

 
8 – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalizaça o séra  éxércida péla éqúipé té cnica désignada péla Sécrétaria Múnicipal dé 
Obras, com podérés para: 

• Acompanhar a éntréga; 
• Exigir corréço és; 
• Solicitar súbstitúiço és; 
• Emitir rélato rios dé conformidadé. 

 
9 – VIGÊNCIA 

A vigé ncia da contrataça o oú da Ata dé Régistro dé Préços séra  dé 12 meses, prorroga vél nos 
térmos da Léi 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
10 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Esté Térmo dé Référé ncia ésta  amparado na Léi Fédéral nº 14.133/2021. 

 

 

 

 
Joa o Batista dos Réis 

Gestor Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

 
AO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRIXA S   
 
A/C – Agénté dé Contrataça o  Oficial  
 
Préga o Préséncial nº ___/2025 - Procésso nº ___/2025.    
 
 
 
(Raza o   Social   da   Emprésa),   éstabélécida   na   ........Bairro......CEP.....-..... (éndéréço compléto), 
inscrita no CNPJ sob o n.° ......................, nésté ato répréséntada pélo 
séú ............(répréséntanté/so cio/procúrador), no úso dé súas atribúiço és légais, vém:   

 
 
 

 
CREDENCIAR, o Sr. ..................., portador da Cé dúla dé Idéntidadé RG n°. ........... é inscrito no CPF 
sob o n°. ................ a nos répréséntar na Licitaça o ém référé ncia, instaúrada pélo Múnicipio dé 
Nova Crixa s, com podérés para formúlar ofértas, lancés dé préço, récorrér, rénúnciar a 
récúrso, assinar a ata dé régistro dé préços décorrénté do Préga o ém téla, é praticar todos os 
démais atos pértinéntés ao cértamé ém nomé da répréséntada.   
 
 
 
LOCAL, dé dé 2025.     
 
 
 
 
 

Raza o Social da Emprésa  
Nomé do résponsa vél/procúrador  
Cargo do résponsa vél/procúrador  
N.° do docúménto dé idéntidadé 

 
  



 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

O  
Agende de Contratação do Departamento de Licitações da /GO 
Endéréço: Endéréço: Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO. 
Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s. 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2025 - SRP 
 
A empresa ...................................................., com sede na ................................................. ......................, CNPJ 
nº .............................., através de seu representante legal o(a) Sr.(a) .................... ....................................., 
cargo .............................................., portador (a) do RG nº ........................................... e CPF                     
nº ................................................., tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta 
para a _____________________________, de conformidade com o Edital mencionado, conforme 
planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, 
impostos taxas e demais custos incidentes. 

(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do ANEXO I. Termo de Referência, 
contendo quantitativos, especificação do objeto, valores unitários e totais e locais de 
entrega). 

 
Item Unid. Quant.  Especificação Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

       
Declaramos que: 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

A fornecer o objeto da proposta no prazo e condições previstos no Edital, contados a partir 
do recebimento da respectiva nota de empenho. Concordamos em manter a validade desta 
proposta por um período não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua 
apresentação. 

Até  o récébiménto da nota dé émpénho é/oú oútro docúménto corréspondénté, ésta 
proposta constitúira  úm compromisso dé nossa parté, obsérvada as condiço és do Edital. 
 
Nomé é nú méro do Banco, Agé ncia, Localidadé é Conta Corrénté ém qúé dévéra  sér éfétivado 
o cré dito. 

 
Localidadé/UF, ___ dé _________dé _______ 

 
___ (assinatura)__ 

CARGO 
R.G. nº 

 
Nome, cargo e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 

investidura. 
 



 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Préféréncialménté ém papél timbrado da Licitanté) 
 
 
 
ao 
Agente de Contratação do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Nova Crixás/GO 
Endéréço: Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO. 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2025 - SRP 
 
 
 
Pélo présénté instrúménto, a émprésa ................................................................, com sédé 
na ...................................................................................., CNPJ nº ............................ .., atravé s dé séú 
répréséntanté légal o(a) Sr.(a) ......................................................., cargo .............................. ............, 
DECLARA, é no itém 4.12 do Edital da licitaça o dé référé ncia, qúé cúmpré plénaménté os 
réqúisitos dé habilitaça o é qúé súa proposta ésta  ém conformidadé com as éxigé ncias do 
Edital. 
 
 

Localidadé/UF, ____ dé _________dé _______ 
 
 
 

___ (assinatura)__ 
CARGO 
R.G. nº 

  



 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARAÇA O DE PARA MICRO E PEQUENA EMPRESA 
(EXIGIDA PELO INCISO VII, ART. 4º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(Préféréncialménté ém papél timbrado da Licitanté) 
 
O Agente de Contratação do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Nova Crixás/GO 
Endéréço: Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO. 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/2025 - SRP 
 
 
 
A empresa ......................................................, com sede na ............................................... ..............., CNPJ nº 
.............................., através de seu representante legal o(a) Sr.(a) ........................... ............................., 
cargo .............................................., portador (a) do RG nº ........................................... e CPF        nº 
................................................., para fins de participação no Pregão Presencial   Nº ___/2025 - SRP, 
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar 123/2006. 
 
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que 
não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  
 
 
 

Localidadé/UF, ___ dé _________dé _______ 
 
 

___ (assinatura)__ 
CARGO 
R.G. nº 

 
 

Nome, cargo e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. 

 
  



 

ANEXO VII– MODELO DE DECLARAÇÃO  
DECLARAÇA O DE NA O IMPEDIMENTO DE LICITAR OU DE CONTRATAR 

 
 
 
 

ao  
Agente de Contratação do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Nova Crixás/GO 
Endéréço: Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO. 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2025 – SRP 
 
 
 
 
A empresa ......................................................, com sede na ............................................... ..............., CNPJ nº 
.............................., através de seu representante legal o(a) Sr.(a) ........................... ............................., 
cargo .............................................., portador (a) do RG nº ........................................... e CPF        nº 
................................................., para fins de participação no Pregão Presencial   Nº ___/2025 - SRP, 
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 
 
DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 
que não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração 
Pública.  
 
 

Localidadé/UF, ___ dé _________dé _______ 
 
 
 

___ (assinatura)__ 
CARGO 
R.G. nº 

 
 
 

Nome, cargo e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal 
investidura. 

 
 
 
 
 

  



 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
 

DECLARAÇA O DE ATENDIMENTO 
(EXIGIDA PELO INCISO inciso XXXIII, artigo 7º da Constitúiça o Fédéral) 

(Préféréncialménté ém papél timbrado da Licitanté) 
 
 
 
O Agente de Contratação do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Nova Crixás/GO 
Endéréço: Praça Tré s Podérés, Sétor Aéroporto, Nova Crixa s/GO. 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2025 - SRP 
 
 
 
A émprésa ..................................................., com sédé na .................................................. .............., CNPJ 
nº ................................................., atravé s dé séú répréséntanté légal o(a) 
Sr.(a) ................................................................., cargo .............................................., portador (a) do R.G. 
nº ........................................... é CPF      nº ................................................., para fins dé cúmpriménto ao 
disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constitúiça o Fédéral, DECLARA éxpréssaménté sob as 
pénalidadés cabí véis, qúé: 
 
• Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em 
horário noturno de trabalho, perigoso ou insalubre, não possuindo ainda, qualquer 
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 

 
 
 

Localidadé/UF, ___ dé _________dé _______ 
 
 
 

___ (assinatura)__ 
CARGO 
R.G. nº 

 
 

Nome, cargo e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal inves 
  



 

ANEXO IX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO - SRP Nº ............../2025 

 
Ata dé Régistro dé Préço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, DESTINADO À 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, RECOMPOSIÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DA MALHA VIÁRIA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA 
CRIXÁS – GO. 
Processo Licitatório Nº: ___/2025 
Processo Adm. Nº: XXXX/2025 
Validade: 12(doze) meses 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRIXÁS, réúniram-sé na SALA DE LICITAÇA O, sitúada 
a  PRAÇA DOS TRES PODERES, SETOR AEROPORTO, NOVA CRIXA S, CEP: 76.560-000, inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.263.968/0001-11, répréséntado pélo Sr. XXXXXXXX, brasiléiro(a), 
portador do CPF nº xxxxxxxxxxx, désignado pélo Décréto nº xxx, dé ______/2025, com basé na 
Léi nº 14.133/2021, ém facé das propostas véncédoras apréséntadas no Pregão Presencial 
Nº ___/2025, cúja ata é démais atos foram homologados péla aútoridadé administrativa, 
éxarado no présénté procésso, R E S O L V E lavrar a présénté ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
conformé as cla úsúlas ségúintés: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objéto désta ATA é  o Régistro dé Préço das PROMITENTES 
CONTRATADAS. 

ITEM EMPRESA 

1 

NOME: XXXXXXXXXXXXX 
CPF/CNPJ:XXXXXXXXX 
ENDEREÇO:XXXXXXXXXX 
FONE:XXXXXXX 
EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: XXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 

 
Visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, DESTINADO À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO, 
RECOMPOSIÇÃO ASFÁLTICA, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA MALHA 
VIÁRIA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRIXÁS – GO. 
Parágrafo único: A présénté Ata dé Régistro dé Préços constitúi-sé ém docúménto 
vincúlativo é obrigacional a s partés, com caractérí stica dé compromisso para fútúra 
contrataça o. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Sa o obrigaço és dos Licitantés REGISTRADOS, éntré oútras:  



 

I. assinar o contrato dé fornéciménto com a Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s é/oú com 
os o rga os participantés no prazo ma ximo 05 (Cinco) dias ú téis, contados da solicitaça o 
formal.  
II. providénciar a imédiata súbstitúiça o dos iténs por falhas oú irrégúlaridadés constatadas 
péla Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, na forma dé fornéciménto dos matériais é ao 
cúmpriménto das démais obrigaço és assúmidas nésta ata.  
III. réapréséntar sémpré, a médida qúé forém véncéndo os prazos dé validadé da 
docúméntaça o apréséntada, novos docúméntos qúé comprovém todas as condiço és dé 
habilitaça o é qúalificaça o éxigidas no édital do préga o préséncial nº ___/2025 
IV. provér condiço és qúé possibilitém o aténdiménto das obrigaço és firmadas a partir da data 
da assinatúra da présénté Ata dé Régistro dé Préços. 
V. réssarcir os événtúais préjúí zos caúsados a Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, aos 
o rga os participantés é/oú a tércéiros, provocados por inéficié ncia oú irrégúlaridadés 
cométidas na éxécúça o das obrigaço és assúmidas na présénté ARP. 
VI. résponsabilizar-sé por todas as déspésas dirétas oú indirétas, tais como: sala rios, 
transportés, éncargos sociais, fiscais, trabalhistas, prévidéncia rios é dé ordém dé classé, 
indénizaço és é qúaisqúér oútras qúé forém dévidas aos séús émprégados, ficando, ainda, a 
Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s é os O rga os Participantés iséntos dé qúalqúér  ví ncúlo  
émprégatí cio, résponsabilidadé solida ria oú súbsidia ria 
VII. pagar, pontúalménté, os séús fornécédorés é as obrigaço és fiscais com basé na présénté 
ata, éxonérando a Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s é os O rga os Participantés dé 
résponsabilidadé solida ria oú súbsidia ria por tal pagaménto. 
VIII. mantér o prazo dé garantia é, contado da data da éntréga définitiva dos béns, na forma 
prévista no anéxo (I)- Térmo dé Référé ncia, do édital do préga o préséncial nº ___/2025 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo dé validadé da présénté Ata dé Régistro dé Préços é  dé 12 
(dozé) mésés, contados da súa assinatúra.  
 
DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O préço régistrado, a qúantidadé é o fornécédor dos matériais 
constantés désta, éncontram-sé contidos na tabéla abaixo:  

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITENS UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA 
MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 UN      

 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRIXÁS 
 
CLÁUSULA QUINTA: Sa o obrigaço és da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, éntré oútras:  
I. gérénciar, atravé s do O rga o Gérénciador, ésta Ata dé Régistro dé Préços, providénciando a 
indicaça o, sémpré qúé solicitado, dos fornécédorés, para aténdiménto a s nécéssidadés da 



 

Administraça o, obédécéndo a ordém dé classificaça o é os qúantitativos dé contrataça o 
définidos pélos participantés désta Ata; 
II. obsérvar para qúé, dúranté a vigé ncia da présénté ata, séjam mantidas todas as condiço és 
dé habilitaça o é qúalificaça o éxigidas na licitaça o, bém assim, a súa compatibilidadé com as 
obrigaço és assúmidas; 
III. acompanhar é fiscalizar a pérféita éxécúça o do présénté Régistro dé Préços, atravé s do 
O rga o Gérénciador; 
IV. públicar o préço, o fornécédor é as éspécificaço és do objéto, ém forma dé éxtrato, na 
imprénsa oficial do Múnicí pio, sém préjúí zo dé oútras formas dé divúlgaça o, inclúsivé péla 
rédé múndial dé compútadorés - Intérnét, dúranté a vigé ncia da présénté ata; 
 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Obsérvados os crité rios é condiço és éstabélécidos no édital do préga o 
préséncial nº ___/2025, a Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s é/oú o rga os participantés, 
visando alcançar a qúantidadé dé béns préténdida, podéra  contratar concomitantéménté 
com úm oú mais fornécédorés qúé ténham séús préços régistrados, réspéitando-sé a 
capacidadé dé fornéciménto das déténtoras, é obédécida a ordém dé classificaça o das 
propostas é os préços régistrados.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Régistro dé Préços éfétúado na o obriga a Préféitúra Múnicipal dé 
Nova Crixa s a firmar as contrataço és nas qúantidadés éstimadas, podéndo ocorrér licitaço és 
éspécí ficas para o objéto, séndo asségúrada ao déténtor do régistro a préféré ncia dé 
fornéciménto, ém igúaldadé dé condiço és.  
 
CLÁUSULA OITAVA: A contrataça o júnto a cada fornécédor régistrado séra  formalizada pélos 
o rga os intégrantés da Administraça o Diréta oú Indiréta do Podér Exécútivo, médianté a 
assinatúra désté.  
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
 
CLÁUSULA NONA: A Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s oú os o rga os múnicipais pagara  a  
CONTRATADA, pélos fornéciméntos dos béns dé valor régistrado nésta Ata dé acordo com a 
qúantidadé éfétivaménté éntrégúé médianté a apréséntaça o da nota fiscal/fatúra 
corréspondénté dos béns éntrégúés, dévidaménté atéstada pélo sétor résponsa vél, ém até  30 
(trinta) dias, apo s o récébiménto définitivo.  
Local  
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagaménto séra  éfétúado atravé s dé dépo sito/transféré ncia 
banca rio(a), médianté apréséntaça o do docúménto fiscal compéténté, júntaménté com os 
docúméntos pértinéntés.   O docúménto fiscal dévéra  éstar acompanhado dos ségúintés 
docúméntos: 
Parágrafo Primeiro:  
a) Cértida o Négativa dé Tribútos, éxpédida péla Sécrétaria dé Estado dé Fazénda é péla 
Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s 
b) Cértida o Négativa dé Dé bito - CND do INSS; 
c) Cértificado dé Régúlaridadé do FGTS émitido péla Caixa Econo mica Fédéral; 



 

d) Cértida o Négativa dé Dé bitos Trabalhistas – CNDT. 
Parágrafo Segundo: O docúménto fiscal na o aprovado péla Préféitúra Múnicipal dé Nova 
Crixa s oú pélos o rga os múnicipais séra  dévolvido a  CONTRATADA para as dévidas corréço és, 
passando a contar novos prazos prévistos nésta Cla úsúla, a partir da data dé súa 
réapréséntaça o é conséqú énté aprovaça o.  
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata dé Régistro dé Préços podéra  sofrér altéraço és, 
obédécido o disposto no Art. 124 da Léi 14.133/2021, nos ségúintés casos:  
Parágrafo Primeiro: os préços régistrados podéra o sér révisto ém décorré ncia dé événtúal 
rédúça o daqúélés praticados no mércado, oú dé fato qúé élévé o cústo dos matériais 
régistrados, cabéndo ao O rga o Gérénciador désta ATA, promovér as négociaço és júnto aos 
fornécédorés régistrados.  
Parágrafo Segundo: Qúando os préços régistrados, por motivo súpérvéniénté, tornar-sé 
súpérior ao préço praticado no mércado, o O rga o Gérénciador dévéra :  
I. convocar o fornécédor régistrado para négociaça o dé rédúça o dé préços é súa adéqúaça o 
ao praticado no mércado;  
II. frústrada a négociaça o, libérar o fornécédor régistrado do compromisso assúmido; é  
III. convocar, péla ordém dé classificaça o do préga o préséncial, os démais fornécédorés qúé 
na o tivéram séús préços régistrados, visando igúal oportúnidadé dé négociaça o;  
Parágrafo Terceiro: Qúando os préços régistrados, por motivo súpérvéniénté, tornar-sé 
súpérior ao préço praticado no mércado, o O rga o Gérénciador dévéra :  
I. libérar o fornécédor régistrado do compromisso assúmido, sém aplicaça o das pénalidadés 
prévistas nésta Ata é no Edital do préga o préséncial, confirmada a véracidadé dos motivos é 
comprovantés apréséntados;  
II. Para o disposto no súbitém antérior, a comúnicaça o dévéra  sér féita antés do pédido dé 
fornéciménto dos matériais;  
III. convocar, péla ordém dé classificaça o do préga o préséncial, os démais fornécédorés qúé 
na o tivéram séús préços régistrados, visando igúal oportúnidadé dé négociaça o;  
Parágrafo Quarto: A Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s révogara  a Ata dé Régistro dé 
Préços sémpré qúé na o hoúvér é xito nas négociaço és, na forma da législaça o vigénté.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Régistro dé Préços dos fornécédorés régistrados séra  
cancélado qúando:  
I. hoúvér intéréssé pú blico, dévidaménté fúndaméntado; 
II. o fornécédor déscúmprir as condiço és da Ata dé Régistro dé Préços; 
III. o fornécédor na o assinar a Ata dé Régistro dé Préço no prazo détérminado nésté édital, 
sém jústificativa acéita péla Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s. 
IV. sé constatar a éxisté ncia dé déclaraça o dé inidonéidadé do fornécédor; 
V. o fornécédor na o acéitar rédúzir o séú préço régistrado, no caso désté sé tornar súpérior 
ao praticados no mércado; 
VI. por iniciativa do pro prio fornécédor, qúando médianté solicitaça o por éscrito, comprovar 
a impossibilidadé do cúmpriménto das éxigé ncias do instrúménto convocato rio qúé déú 
origém a  ésta ARP, téndo ém vista fato súpérvéniénté é acéito péla Préféitúra Múnicipal dé 
Nova Crixa s. 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os préços da présénté Ata séra o irréajústa véis dúranté a 
validadé désta, nos térmos do art. 84 Capút da léi dé licitaço és. 
Parágrafo Único: Nas hipo tésés prévistas no Art. 124, inciso II, alí néa 'd', da Léi 
14.133/2021, a Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s podéra  promovér o éqúilí brio 
écono mico-financéiro do contrato, médianté solicitaça o fúndaméntada é acéita.  
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Péla inéxécúça o total oú parcial da Ata a Préféitúra Múnicipal 
dé Nova Crixa s podéra , garantido o dévido procésso légal, a ampla défésa é o contradito rio, 
aplicar a  CONTRATADA as ségúintés sanço és:  
I. advérté ncia; 
II. múlta dé 10% (déz por cénto) sobré o valor total régistrado; 
III. súspénsa o témpora ria do diréito dé participar ém licitaça o é impédiménto dé contratar 
com a Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, pélo prazo dé até  5 (cinco) anos; 
IV. déclaraça o dé inidonéidadé para licitar oú contratar com a Administraça o Pú blica pélo 
prazo dé até  5 (cinco) anos, énqúanto pérdúrarém os motivos détérminantés da púniça o, oú 
até  qúé séja promovida a súa réabilitaça o péranté  a aútoridadé qúé aplicoú a pénalidadé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A pénalidadé dé advérté ncia podéra  sér aplicada nos 
ségúintés casos, indépéndéntéménté da aplicaça o dé múltas:  
I. déscúmpriménto das obrigaço és assúmidas, désdé qúé na o acarrétém préjúí zos para a 
Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s;  
II. éxécúça o insatisfato ria oú inéxécúça o do objéto da licitaça o, désdé qúé a súa gravidadé 
na o récoméndé o énqúadraménto nos casos dé súspénsa o témpora ria oú déclaraça o dé 
inidonéidadé; 
III. péqúénas ocorré ncias qúé possam acarrétar transtornos no désénvolviménto dos 
sérviços da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s oú dos o rga os múnicipais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os préços da présénté Ata séra o irréajústa véis dúranté a 
validadé désta  
Parágrafo Primeiro: As múltas a qúé sé référé o inciso II da Cla úsúla Dé cima Qúarta na o 
impédé qúé a Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s réscinda, únilatéralménté, o Contrato oú 
cancélé o Régistro dé Préço do fornécédor é, ainda apliqúé as oútras sanço és prévistas na 
Cla úsúla Dé cima Qúarta, ém séús incisos I, III é IV, facúltada o dévido procésso légal, a ampla 
défésa é o contradito rio da PROMITENTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As múltas aplicadas séra o déscontadas dos pagaméntos 
événtúalménté dévidos péla Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s;  
Parágrafo Primeiro: Inéxistindo pagaménto dévido péla Préféitúra Múnicipal dé Nova 
Crixa s, oú séndo ésté insúficiénté, cabéra  a  CONTRATADA éfétúar o pagaménto da múlta, no 
prazo ma ximo dé 10 (déz) dias corridos, contado da data da comúnicaça o dé confirmaça o da 
sança o;  
Parágrafo Segundo: Na o sé réalizando o pagaménto nos térmos acima définidos, a 
Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s podéra , sé hoúvér, valér-sé do valor dado ém garantia é, 
na o séndo ésté súficiénté, far-sé-a  a súa cobrança júdicialménté.  



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A pénalidadé dé déclaraça o dé inidonéidadé para licitar é 
contratar com a Administraça o Pú blica séra  proposta sé constatada ma  fé , aça o maliciosa é 
préméditada da CONTRATADA ém préjúí zo da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, évidé ncia 
dé atúaça o com intéréssés éscúsos oú réincidé ncia dé faltas qúé acarrétém préjúí zos aa 
Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s oú aplicaço és súcéssivas das oútras pénalidadés 
antériorménté déscritas.  
Parágrafo Único: A pénalidadé prévista nésta cla úsúla é  dé compété ncia do O RGA O 
GERENCIADOR é/oú O RGA O PARTICIPANTE, facúltada a  contratada o dévido procésso légal, 
a ampla défésa é contradito rio, no prazo dé 10 (déz) dias ú téis, contados da data da abértúra 
dé vista, podéndo a réabilitaça o sér réqúérida apo s 2 (dois) anos dé súa aplicaça o.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Podéra  útilizar-sé da Ata dé Régistro dé Préços qúalqúér o rga o 
oú éntidadé da Administraça o qúé na o ténha participado do cértamé, médianté pré via 
consúlta ao o rga o gérénciador, désdé qúé dévidaménté comprovada a vantagém é, 
réspéitadas no qúé coúbér, as condiço és é as régras éstabélécidas na Léi nº. º 14.133/2021, 
Décréto Fédéral nº 11.462/2023. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Cabéra  ao fornécédor bénéficia rio da Ata dé Régistro dé Préços, 
obsérvadas a condiço és néla éstabélécidas, optar péla acéitaça o oú na o do fornéciménto 
décorrénté dé adésa o, désdé qúé na o préjúdiqúé as obrigaço és préséntés é fútúras 
décorréntés da ata, assúmidas com o rga o gérénciador.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aqúisiço és oú contrataço és adicionais a qúé sé référé 
o itém antérior na o podéra o éxcédér, por o rga o oú éntidadé, a 50% dos qúantitativos dos 
iténs do instrúménto convocato rio é régistrados na ata dé régistro dé préços para o o rga o 
gérénciador é o rga os participantés.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Adémais, o qúantitativo décorrénté das adéso és a  ata dé 
régistro dé  préços na o podéra  éxcédér, na totalidadé, ao dobro do qúantitativo dé cada itém 
régistrado na ata dé régistro dé préços para o o rga o gérénciador é o rga os participantés, 
indépéndénté do nú méro dé o rga os na o participantés qúé adérirém.  
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omisso és désta ATA é as dú vidas oriúndas dé súa 
intérprétaça o séra o sanadas dé acordo com o qúé dispúsérém o Edital do préga o préséncial 
nº ___/2025é as propostas apréséntadas pélas CONTRATADA(S), prévalécéndo, ém caso dé 
conflito, as disposiço és do Edital sobré as das propostas.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O présénté régistro décorré dé adjúdicaça o a s 
PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objétos, cújas déscriço és, qúantidadés é 
éspécificaço és constam no Térmo dé Référé ncia - Anéxo, do préga o préséncial nº ___/2025, 



 

conformé décisa o do Agénté dé Contrataça o da Préféitúra Múnicipal dé Nova Crixa s, lavrada 
ém Ata datada dé xx/xx/2025, é homologaça o féita pélo sénhor Préféito Múnicipal.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Cabéra  ao O rga o Gérénciador do Múnicí pio o gérénciaménto 
da présénté  Ata dé Régistro dé Préços nos térmos da législaça o vigénté.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica éléito o foro da Comarca désté Múnicí pio, para dirimir 
qúaisqúér dú vidas décorréntés da éxécúça o désta ATA, com rénú ncia das partés a qúalqúér 
oútro, por mais privilégiado qúé séja.  
 

Nova Crixa s, XX dé xxxxxxxx dé 2025 
 

________________________________________ 
XXXXXXXXXX 

GESTOR MUNICIPAL 
CONTRATADA(S): 

 
________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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